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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2016

TIPO: Menor Preço Global em regime de Empreitada por Preço Global (material e
mão de obra)

OBJETO: Seleção e contratação de pessoa jurídica especializada do ramo pertinente, para
prestação de Serviços de Reforma completa e ampliação da EMEF Ulisses
Guimarães - SEMED, conforme especificações constantes na planilha (Anexo
I).

ABERTURA: ABERTURA: 28/03/2016, às 08h30min horas, no Setor de Licitação da
SEMED/SEMUTS da Prefeitura Municipal de Altamira, localizada na Rua Otávio
Nery nº. 727, Bairro Jardim Independente I, Altamira/PA. Decorridos 10 (dez)
minutos do horário acima estabelecido, a Presidente da Comissão Permanente de
Licitação dará início à abertura dos envelopes, não sendo permitido, a partir de
então, o recebimento de quaisquer outros envelopes. Na hipótese de não haver
expediente nesta data, a abertura da licitação ocorrerá no primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA – SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, através da Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria nº. 0008 de
08 de janeiro de 2016, torna público que realizará licitação, conforme descrito abaixo, e que
observará aos preceitos de direito público e, em especial, às disposições da Lei Federal nº 8.666/93
e suas alterações posteriores, e será em tudo regida pelas condições estabelecidas no presente Edital
e seus respectivos anexos.

ATENÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA, recomenda aos licitantes que
leiam com atenção o presente Edital e seus anexos.

1 – DO OBJETO

A presente licitação tem como objeto a seleção e contratação de pessoa jurídica especializada do
ramo pertinente, para prestação de Serviços de Reforma completa e ampliação da EMEF Ulisses
Guimarães - SEMED, tudo em conformidade com os detalhamentos constantes no Edital e seus
anexos, que são partes integrantes e indivisíveis deste instrumento.

2 – DO SUPORTES LEGAL

2.1 - A presente licitação reger-se-á pela Lei n.0 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores.

2.2 - Esta licitação foi regularmente autorizada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE ALTAMIRA,
conforme Termo de Abertura de Processo em anexo a Tomada de Preços de n.º 001/2016, após exame e
aprovação pela Procuradoria Geral do Município.

3 - DO TIPO DA LICITAÇÃO
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3.1 - A presente licitação será na modalidade de Tomada de Preços, do tipo “MENOR PREÇO
GLOBAL”, conforme o art. 45, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n0. 8.666, de 21/06/93 e suas alterações
posteriores. E o regime de execução será o de empreitada por preço global (material e mão de obra).

4 – DAS CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO, ESPECIFICAÇÕES E NORMAS TÉCNICAS

4.1 - Na execução dos serviços objeto do presente Edital, deverão ser observadas, de modo geral, as
Especificações e as Normas Técnicas vigentes, aquelas Complementares e Particulares e outras
pertinentes à obra em licitação, constantes dos respectivos projetos, as instruções, recomendações e
determinações da fiscalização e, quando houver, da Supervisão.

5 – DAS FONTES DOS RECURSOS

5.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão por conta dos
recursos oriundos do Orçamento Municipal do ano de 2016 (recursos próprios), FUNDEB, Quota do
Salario Educação – QSE e Convênios, conforme dotação orçamentária a seguir:

- 12 122 0020 2.019 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação - SEMED
- 12 361 0039 2.048 – Manutenção do Salário Educação - QSE
- 12 368 0040 1.008 – Construção, Ampliação e Reforma de Unidades Escolares - FUNDEB
- 12 368 0040 2.057 – Manutenção das Escolas Básica da Rede de Ensino Municipal - FUNDEB
- 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações;

6 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

6.1 - A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação, na data, hora e local
expressamente indicado no Aviso de Licitação, e no preâmbulo deste Edital, da Documentação e da
Proposta de Preços, endereçadas à Presidente da Comissão de Licitação.

6.2 - Poderão participar da presente licitação toda e qualquer empresa brasileira que satisfaça
plenamente todas as condições do presente Edital e seus anexos. A participação na licitação implica na
integral e incondicional aceitação de todos os termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus
anexos, ressalvado o disposto no parágrafo 3º, do art. 41, da Lei 8666/93, e suas alterações posteriores.

6.3 - Somente poderá participar da presente licitação, pessoa jurídica que apresente condições
específicas relacionadas ao objeto desta licitação.

6.4 – Somente poderá participar do certame a Licitante com capital social integralizado e registrado na
forma da lei, no valor igual ou superior ao fixado no edital.

6.5 - Não poderá participar da licitação:

6.5.1 - Grupos de Sociedades e Consórcios;

6.5.2 - Empresa ou firma cujos diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem quem seja
funcionário, empregado ou ocupante de cargo comissionado nesta Prefeitura;

6.5.3 - Pessoas jurídicas declaradas inidôneas e impedidas de contratar com a Administração Municipal;

6.5.4 - Empresas distintas, através de um único representante;
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6.5.5 - Empresas suspensas ou impedidas de licitar ou que estiverem em regime de falência ou
concordata.

6.6 – DO CREDENCIAMENTO

6.6.1 - O representante legal da licitante será o único admitido a intervir nas fases da licitação.

6.6.2 - A legitimidade da representação será demonstrada por um dos seguintes documentos, no seu
prazo de validade e na abrangência do seu objeto, acompanhados de cédula de identidade ou outro
documento de identidade de fé pública:

a) instrumento público de procuração;

b) instrumento particular de procuração e/ou carta credencial, assinado pelo representante legal da
licitante, com firma reconhecida em cartório acompanhado de cópia do contrato social, conforme
modelo Anexo V; e

c) documento de constituição da sociedade, quando se tratar de representante legal, que comprove essa
qualidade, casos em que a representação se faça através de Diretor ou Sócio da Empresa, fica
dispensada a apresentação dos documentos acima mencionado nas alíneas “a” e “b”, desde que tal
situação seja comprovada através de documento legal. Não será aceita a apresentação da documentação
que trata este item durante os trabalhos de julgamento desta licitação.

6.6.3. Será permitida nesta licitação a participação de um representante por empresa, devidamente
credenciado, através de Procuração, Declaração ou Atestado, com firma reconhecida em Cartório, não
podendo este representar mais de uma empresa.

6.6.4 – Os documentos deverão ser apresentados cópias que serão autenticados pela Presidente da
Comissão Permanente de Licitação ou cópias autenticadas em cartório, devendo, no entanto, estarem
perfeitamente legíveis e sem qualquer emenda ou rasura.

6.6.5 – O credenciamento deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação;

6.7 – DAS SUBCONTRATAÇÕES

6.7.1 - Toda e qualquer subcontratação posterior à assinatura do contrato deverá ser prévia e
expressamente autorizada pela PREFEITURA e só poderá no máximo em 20%, do total do objeto.

6.7.2 - No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá
etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas executará pequena parte dos serviços
integrantes desta licitação.

6.7.3 - A PREFEITURA se reserva o direito de, após a contratação dos serviços, exigir que o pessoal
técnico e auxiliar da empresa contratada e de suas subcontratadas se submetam a comprovação de
suficiência a ser por ele realizada e de determinar a substituição de qualquer membro da equipe que não
esteja apresentando o rendimento desejado.

6.7.4 - Em caso de anulação, os licitantes terão direito ao recebimento da documentação que
acompanhou a respectiva proposta, mediante requerimento à Presidente da Comissão Permanente de
Licitação.
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7 – DOS CUSTOS DA LICITAÇÃO

7.1 - A Licitante deverá arcar com todos os custos associados à preparação e apresentação de sua
proposta. A PREFEITURA, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que
sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os resultados desta.

8 - DA VISITA TÉCNICA

8.1 - Ao Licitante é obrigatório realizar visita prévia e inspecionar o local onde serão executadas as
obras e cercanias, de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade,
toda a informação necessária à elaboração de sua proposta. Todos os custos associados à visita ao local
das obras serão arcados integralmente pelo próprio Licitante.

8.2 - A licitante deverá encaminhar seu Responsável Técnico (Engenheiro Civil) para realizar visita no
local que se realizarão os serviços, a qual a empresa interessada deverá protocolar um pedido no
máximo o dia 22/03/2016 para a realização da visita técnica no dia 23/03/2016, com saída do Setor de
Licitação SEMED/SEMUTS da Prefeitura Municipal de Altamira, localizada na Rua Otaviano Santos,
2288 – Bairro Sudam I, Altamira/PA. Após a visita, a Presidente da Comissão Permanente de Licitação
e a equipe técnica da SEMED fornecerá as empresas, em modelo próprio, ATESTADO DE VISITA
que, obrigatoriamente, fará parte da documentação de habilitação da Licitante.

8.3 - O Engenheiro que fará a visita técnica deverá apresentar no ato os seguintes documentos:
8.3.1 - Cópia da Carteira de Identidade emitida pelo CREA;
8.3.2 - Certidão de Registro e Quitação do CREA do respectivo engenheiro, devidamente atualizada;
8.3.3 - Certidão de Registro e Quitação do CREA da empresa devidamente atualizada, onde constará o
vínculo empregatício com a licitante;

8.4 – Os documentos deverão ser apresentados no processo original ou cópias que serão autenticados
pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação no momento de apresentação dos mesmos, ou por
cópias autenticadas em cartório, devendo, no entanto, estarem perfeitamente legíveis e sem qualquer
emenda ou rasura.

9 - DOS CONTEÚDOS DO EDITAL

9.1 - A Licitante deverá examinar cuidadosamente todas as instruções, condições, e quadros, projetos,
documentos – padrão, exigências, decretos, normas e especificações citadas neste Edital e em seus
anexos.

9.2 - A Licitante deverá juntar aos documentos de habilitação, o Comprovante de Retirada do Edital,
emitido pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntamente com o comprovante de
recolhimento do valor para a retirada do respectivo Edital.

9.3 – Os esclarecimentos sobre edital, os interessados poderão solicitar com antecedência de até 03
(três) dias úteis anteriores à data da licitação, quaisquer esclarecimentos e informações, sempre por
escrito, e devendo ser protocolado no Setor de Licitação da SEMED/SEMUTS da Prefeitura Municipal
de Altamira, localizada na Rua Otaviano Santos, 2288 – Bairro Sudam I, Altamira/PA, A/C da
Presidente da Comissão Permanente de Licitação FRANCILEIDE RIBEIRO DE CASTRO,
rigorosamente no horário das 08:00 às 12:00 horas. A PREFEITURA responderá por escrito, pelas
mesmas vias os esclarecimentos solicitados até 02 (dois) dias anteriores à data da Licitação a todos os
licitantes.
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9.4 - Deficiências no atendimento aos requisitos para apresentação da Documentação e Proposta de
Preços correrão por conta e risco da Licitante. Documentação e Propostas que não atenderem aos
requisitos dos documentos integrantes do Edital e seus anexos implicarão na inabilitação ou
desclassificação da Licitante.

9.5 - DA RETIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS

9.5.1 - Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a PREFEITURA poderá, por
qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a solicitações de
esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissão de uma errata, que será
publicada nos órgãos competentes.

9.5.2 - Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na preparação da
Documentação e Proposta de Preços, a PREFEITURA poderá prorrogar a entrega das mesmas, pelo
prazo que, na forma da lei, for julgado necessário.

9.6 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

9.6.1 - A impugnação perante a PREFEITURA dos termos do Edital, quanto a possíveis falhas ou
irregularidades que o viciarem, deverá se efetivar até o quinto dia útil que anteceder à data fixada para a
licitação, sob pena de decair do direito de impugnar posteriormente. Tal impugnação deverá ser
formalizada sempre por escrito, devendo ser protocolado no Setor de Licitação da SEMED/SEMUTS da
Prefeitura Municipal de Altamira, localizada na Rua Otaviano Santos, 2288 – Bairro Sudam I,
Altamira/PA, A/C da Presidente da Comissão Permanente de Licitação FRANCILEIDE RIBEIRO DE
CASTRO, rigorosamente no horário das 08:00 às 12:00 horas

10 – DA PREPARAÇÃO E FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DA
PROPOSTA

10.1 – Impreterivelmente na data e local referidos no preâmbulo do presente Edital, as empresas
licitantes deverão entregar sua documentação e proposta, em envelopes lacrados, rubricados, distintos e
não transparentes, com as identificações, na parte externa, de acordo com o sub-item 10.2- do edital, sob
pena de não serem aceitos pela Comissão Permanente de Licitações.

10.2 – Os documentos e propostas exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 02 (dois)
envelopes lacrados, indevassáveis distintos e separados, endereçados à Presidente da Comissão
Permanente de Licitações, contendo o envelope nº. 01 os Documentos de Habilitação em uma única via
(original ou cópia autenticada devidamente legível) e o envelope nº. 02 a Proposta de Preços, em 01
(uma) via, havendo em ambos a indicação clara e visível do procedimento licitatório ao qual se dirigem
e a denominação da empresa proponente, bem como natureza dos correspondentes conteúdos conforme
indicação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2016
ENVELOPE “1” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
TELEFONE:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2016
ENVELOPE “2” – PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
TELEFONE:

10.3 - Todos os volumes deverão ser encadernados, preferencialmente em espiral contínua, com todas as
folhas numeradas em ordem crescente, de acordo com a ordem do edital, apresentando ao final um
termo de encerramento, devendo conter na capa a titulação do conteúdo, o nome do licitante, o número
do Edital e o objeto da obra em licitação.

10.4 – ÍNDICE

10.4.1 - Para cada volume apresentado (Documentação e Proposta), a Licitante deverá apresentar um
termo de encerramento declarando o número de documentos que o compõem.

10.5 – DO TERMO DE ENCERRAMENTO

10.5.1 - Nos volumes relativos à “Documentação e a Proposta de Preços” deverá constar um Índice
obrigatório com a discriminação de cada documento apresentado com a indicação de suas respectivas
folhas.

10.5.2 - A CPL solicita que os documentos sejam apresentados na ordem deste Edital, com todas as
folhas numeradas e rubricadas, devendo a última página ser assinada pelo representante legal, constando
no mesmo “Termo de Encerramento”.

11 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO (ENVELOPE Nº 01)

11.1 – CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL:

a) Deverá ser apresentado: CRC – Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal
de Altamira no Setor Responsável pela realização da Licitação, até o terceiro dia útil anterior a data de
abertura dos envelopes, acompanhada dos documentos abaixo relacionados, sendo que mesmos deverão
ser apresentados em uma única via, em envelope lacrado e identificado:

11.2 – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Cópia da cédula de identidade e CPF dos sócios;

b) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

c) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos
que comprovem a eleição de seus administradores;

d) Cópia do comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de
prova da composição da diretoria em exercício;
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e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

11.3 – DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Comprovante de inscrição no CNPJ;

b) Ficha de inscrição cadastral FIC – Inscrição Estadual (se houver);

c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal;

d) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO, sendo que a mesma deve abranger também as contribuições sociais previstas nas
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº. 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;

e) Certidões de Negativas da Fazenda Estadual (Tributária e Não Tributária), do domicílio ou sede do
licitante;

f) Certidão Negativa de Débito da Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante e da Prefeitura
Municipal de Altamira/PA;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;

h) Declaração da proponente de que não possui em seu quadro pessoal empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do
art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99), de acordo com o modelo ANEXO X deste
Edital;

i) Declaração de Sujeição ao Edital e Inexistência de Fato Superveniente, Anexo IX;

j) Atestado de visita técnica e vistoria do local da obra por parte do Engenheiro da licitante, fornecido
pela Comissão Permanente de Licitação.

l) Declaração de recebimento do Edital e seus anexos, Anexo V;

m) Comprovante de Retirada do Edital, emitido pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação
(CPL) juntamente com o comprovante de recolhimento do valor para a retirada do respectivo edital.

11.4 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Certidão de Registro e Quitação da Licitante junto ao CREA, dentro do seu prazo de validade, caso
seja de outro estado deverá ter o visto o CREA/PA, (Resolução nº 266/97, art. 4º, CONFEA).

b) Certidão de Registro e Quitação de seu (s) responsável (eis) técnico (s) junto ao CREA, dentro do seu
prazo de validade, caso seja de outro estado deverá ter o visto o CREA/PA, (Resolução nº 266/97, art.
4º, CONFEA).

c) Comprovação da Licitante de possuir em seu quadro técnico permanente, na data da publicação do



Estado do Pará
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA

PODER EXECUTIVO

Trabalho e desenvolvimento social

Av. João Rodrigues, 1183 – Bairro Uirapuru – Fone (093) 3515-2306 – CEP. 68.372.185 – Altamira – Pará

Edital, profissional habilitado de nível superior em Engenharia Civil detentor de Atestado e Acervo
Técnico, reconhecido pelo CREA por execução de obras ou serviços semelhantes ao objeto da licitação,
que será o profissional responsável pelas obras. Os acervos técnicos só serão aceitos se os profissionais
em pauta possuírem vínculo empregatício com a Licitante, comprovado mediante a apresentação de
cópia autenticada na Ficha de Registro de Empregado e Registro em Carteira de Trabalho e/ ou Contrato
de Prestação de Serviços. Para dirigentes de empresa, tal comprovação, poderá ser feita através da cópia
da Ata da Assembleia ou Contrato Social.

d) Capacidade Técnica: comprovante de boa execução, através de atestado técnico em nome do
responsável técnico ligado (s) ao objeto (s) da licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, devidamente atestado pelo CREA, compatíveis em características com o (s) objeto (s) da
licitação.

e) A Empresa vencedora deverá manter, nos dias úteis de execução do contrato, no canteiro de obra, o
Engenheiro detentor do acervo técnico (Declaração de Responsabilidade Técnica), anexo VIII.

11.5 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

11.5.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

11.5.1.1 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

11.5.1.2 - A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma:

11.5.1.2.1 - No caso de sociedades anônimas, cópia do balanço patrimonial e demonstrações
contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado / Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede
da empresa;

11.5.1.2.2 - No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia das páginas do Livro
Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de
Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples
(cooperativas/associações), no cartório competente.

11.5.1.3 - O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço
patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa
situação financeira:

11.5.1.3.1 - Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula:

AC + RLP
LG= --------------- > 1,00

PC + ELP

11.5.1.3.2 - Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula:

AC
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LC = ------- > 1,00
PC

11.5.1.3.3 - Índice de Solvência Geral (SG) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula:

A T
SG = --------------- > 1,00

P C + E L P
OBS: Os fatores constantes das fórmulas acima serão extraídos do balanço patrimonial exigido
neste Edital, onde:
AC = Ativo Circulante
RLP = Realizável a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
ELP = Exigível a Longo Prazo
AT = Ativo Total

11.5.1.4 - Só serão habilitadas as empresas cujos índices atenderem aos critérios mínimos acima
estabelecidos;

11.5.2 - A Licitante deverá comprovar, no dia da apresentação da proposta, que possui capital social
integralizado ou patrimônio liquido mínimo, de valor igual ou superior a de R$: 111.520,88, ou seja,
10% do total estimado do valor contratado, devendo ser comprovado na data da proposta.

11.5.3 - Certidão de Regularidade Profissional que assinou o respectivo balanço, emitido pelo Conselho
de Contabilidade, devidamente em dias.

11.5.4 - Certidão Judicial Civil Negativa (Falência, Concordata ou Recuperação Judicial) expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica dentro do prazo de validade.

11.5.5 - Certidão Negativa de Protestos e Títulos, declarando nada constar, com referência a protestos
sob a responsabilidade da Licitante.

11.5.6 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

a) – Em nome da licitante, com número do CNPJ e o endereço respectivo;

b) - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou

c) - Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

11.5.7 - Todos os documentos, com os seus respectivos prazos de validade correspondente a data de
abertura do presente certame, deverão ser apresentados no processo em original ou cópias que serão
autenticados pela Presidente da CPL, na ocasião da abertura dos envelopes de habilitação, ou por cópias
autenticadas em cartório, devendo, no entanto, estarem perfeitamente legíveis e sem qualquer emenda
ou rasura.

11.5.8 – Os documentos que não apresentarem data de validade no seu texto serão considerados o
emitido em até 30 (trinta) dias da abertura desta licitação.

11.6 - DA CARTA DA EMPRESA LICITANTE
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A documentação deverá ser acompanhada por uma carta assinada por Diretores, ou pessoa legalmente
habilitada (procuração por instrumento público), declarando:
a) estar ciente das condições da licitação, que assume responsabilidade pela autenticidade de todos os
documentos apresentados e que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela
PREFEITURA;

b) que executará a obra de acordo com o Projeto e as Especificações fornecidas, às quais alocará todos
os equipamentos, pessoal técnico especializado ou não e materiais necessários, e que tomará todas as
medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

c) que compromete a dispor, para emprego imediato dos equipamentos necessários e relacionados no
projeto, e que o mesmo encontra-se em condições adequadas de utilização;

d) que a qualquer momento e por necessidade da obra, fará a alocação de qualquer tipo de equipamento
compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação da PREFEITURA, sem ônus
de mobilização para esta ainda que não previsto, em prazo compatível com a necessidade que motivou a
solicitação;

e) que se compromete a estar instalado e pronto para o inicio das obras no prazo máximo de 10 (dez)
dias corridos, a partir da data de assinatura do contrato e a publicação do extrato do mesmo, nos mesmos
meios de publicação do aviso de licitação;

f) que seu responsável técnico visitou o local da obra em licitação;

g) que executará a obra de acordo com os prazos estabelecidos no presente Edital;

h) que cumprirá fielmente as disposições concernentes a NR-18, Norma Regulamentadora que
estabelece diretrizes de ordem administrativa e planejamento organizacional, que, respaldam a
implementação de medidas de controle e sistemas preventivos de segurança dos processos nas condições
e no meio ambiente trabalho na indústria da construção.

12 – DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 02)

12.1 - Para a Proposta de Preços, exigir-se-á dos interessados o seguinte:

12.1.1 - Carta endereçada à Comissão Permanente de Licitações em 01 (uma) via datilografa ou
digitada, com letras de tamanho mínimo “11” em papel A4 timbrado da empresa e nele faça constar
todos os dados, tais como (nome de fantasia, razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, Inscrição
Municipal, endereço completo, telefones, fax, e-mail), número da Tomada de Preços, conforme modelo
constante no Anexo I, relacionando ainda, os seguintes itens:

a) Preço Global em valor numérico e por extenso;

b) Prazo de execução dos serviços é de 180 (cento e oitenta) dias.

c) Prazo de validade da Proposta, no mínimo de 60 (sessenta) dias.

12.1.2- Planilha de Quantidades e Preços, conforme modelo constante no Anexo II, constando:
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a) Item, unidade, quantitativos, preços unitários e totais, onde os mesmos serão aceitos no máximo com
duas casas decimais;

b) Especificação clara dos serviços a serem executados;

c) Nos preços unitários propostos devem estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive custo
de materiais, transportes, instalações, depreciações, mão-de-obra, impostos, encargos sociais e
trabalhistas, remunerações, etc., que constituirão a única, exclusiva e completa remuneração dos
serviços;

d) Nos itens considerados como verbas globais, poderá à critério da Comissão, e surgindo necessidade,
ser solicitado ao licitante o detalhamento específico do item, para melhor análise.

e) Em caso de divergência entre os preços unitários e totais, serão considerados os primeiros;

f) As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso
IV, da Lei no 8.666/93;

12.1.3 - SERÁ EXIGIDO DAS PROPONENTES A APRESENTAÇÃO:

As planilhas de preços para a execução do objeto desta licitação, constantes da proposta comercial,
deverão ser rubricadas e assinadas pelo representante legal da empresa e pelo (s) responsável (s) técnico
(s) da licitante, com registro atualizado e anuidade paga.

Deverá ainda conter:

a) Declaração de plena submissão às condições e exigências deste edital em todas as fases da licitação;

b) Declaração de assunção de responsabilidade pela execução dos serviços e sujeição as condições
estabelecidas no Edital.

c) Declaração de reconhecimento do direito da Administração Pública paralisar ou suspender a execução
dos serviços na forma da Lei.

d) Declaração de concordância em firmar o contrato para execução dos serviços propostos, pelos
respectivos preços mediante regular convocação.

e) Indicar o nome completo e a qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, número da carteira
profissional ou RG, CPF, endereço completo e telefone) do responsável legal da empresa que assinará o
contrato, informando o cargo que ocupa na empresa;

f) Conter o nome do Banco, código da Agencia e número da Conta Corrente para efeito de pagamento;

g) A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas
de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.

h) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Presidente da CPL;

i) Não serão aceitas as propostas ou documentos enviados via fax, via postal ou outro meio eletrônico;
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j) A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação;

k) Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA”, nenhum
outro será aceito, assim como não se admitirão qualquer adendo ou alterações nos documentos e
propostas entregues.

l) Apresentação do documento de identidade e instrumento de representação jurídica, com firma
reconhecida, do representante legal da empresa.

Proclamando o resultado da sessão anterior sem interposição de recurso ou após sua denegação pela
Comissão Permanente de Licitação serão abertos os envelopes de Proposta de Preços, apresentando-se
seus conteúdos aos representantes das interessadas para vistas juntamente com a Comissão, quando se
passará à análise e julgamento das mesmas.

12.2 – DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

Examinados os conteúdos das Propostas de Preços pela Comissão Permanente de Licitação serão
considerados desclassificados aqueles que:

12.2.1. - Cujo preço final proposto para os serviços manifestamente excessivo ou inexequível. Será
considerada excessiva, aquela proposta cujo preço ultrapasse o valor global do valor correspondente ao
total da planilha orçamentária anexada a este Edital. Serão considerados manifestamente inexequíveis as
propostas apresentarem nos termos da Lei No. 9.648, de 27 de maio de 1998, valores inferiores em 70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) da média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado
pela administração ou;

b) valor orçado pela Administração.

12.2.2 - Aquelas que não atenderam as exigências do ato convocatório da licitação, bem como as que
não apresentarem a cotação de qualquer dos itens da obra (exceto aqueles itens que estiverem com
quantidades zeros) ou que alterem as quantidades constantes das planilhas.

12.2.3 - Aquelas que as propostas apresentarem com omissões, rasuras, entrelinhas, erros substanciais
de cálculo, preços unitários simbólicos irrisórios, de valor zero ou incompatíveis, comprovadamente
com os praticados no mercado, distorções significativas ou ainda cujos elementos técnicos fornecidos
não se mostrarem satisfatórios, tendo em vista os indicadores para a avaliação determinados e
estabelecidos neste Edital.

12.3 – DA CORREÇÃO ADMISSÍVEL

Nos casos em que a Comissão constatar a existência de erros numéricos nas Propostas de Preços, sendo
estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do preço final da
Proposta, obedecendo às seguintes disposições:

12.3.1 - Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresentado
por extenso, prevalecerá este último;
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12.3.2 - Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços
unitários, a Comissão procederá à correção dos subtotais, mantidos os preços unitários constantes das
propostas alterando em consequência o valor da proposta;

12.3.3 - Incorreção nos somatórios, admitidos, desde que não significativos e a proposta sendo
vencedora, caberá a retificação também do Cronograma Físico-Financeiro com a correspondente
adequação.

12.4 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

12.4.1 - As propostas de preços serão analisadas, conferidas, corrigidas e classificadas por ordem
crescente dos eventualmente corrigidos.

12.4.2 - Para efeito de julgamento das Propostas de Preços classificadas, será utilizada o critério de
“MENOR PREÇO GLOBAL” (material e mão de obra), sendo considerada vencedora, aquela
representada pelo menor preço final apurado para a execução da obra e classificando-se as demais na
ordem crescente dos valores das propostas apresentadas.

12.5 – DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

12.5.1 - No caso de empate entre as propostas de menor preço, será apurada a vencedora através de
sorteio a ser procedido pela Comissão Permanente de Licitação, em conformidade com o §2º do artigo
45 da Lei Federal nº. 8.666/93.

13. DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

13.1 - Consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade
simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002,
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas,
conforme o caso, desde que:

I – no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada
ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$: 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);

II – no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira,
em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$: 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual
ou inferior a R$: 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).

13.1.1 - Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o produto da venda de
bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas
operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais
concedidos.

13.1.2 - No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere o caput deste
artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a empresa de pequeno porte
houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.

13.1.3 - O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como microempresa ou
empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicará alteração, denúncia ou
qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente firmados.
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13.1.4 - Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123/2006,
para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complemen31 deste Edital;

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não
beneficiada pela Lei Complementar nº. 123/ 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de
que trata o inciso II do item 13.1 deste Edital;
e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do item 13.1 deste Edital;

f) constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica;

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica
que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário anteriores;

j) constituída sob a forma de sociedade por ações.

13.1.5 - O disposto nas alíneas itens d e g do subitem 13.1.4 não se aplica à participação no capital de
cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, no consórcio
previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, e associações assemelhadas, sociedades de interesse
econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo
social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.

13.1.6 - Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das situações
previstas nas alíneas do subitem 13.1.4 deste Edital, será excluída do regime de que trata a Lei
Complementar nº 123/2006, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.

10.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, que participarem deste certame, deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

13.2.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado ao licitante,
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que este for declarado
o vencedor do presente certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa.
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13.2.1.1 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 13.2.1, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21
de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

14 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

Proclamando o resultado final da licitação, promoverá a Comissão Permanente de Licitação, a remessa
dos autos à autoridade competente com vistas à deliberação final, dando ciência à empresa melhor
qualificada e promovendo a sua Divulgação.

15 – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO OBJETO

15.1 - Até a assinatura do termo de Contrato de Empreitada, o Licitador poderá desclassificar, por
despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior
ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica
ou administrativa.

15.2 - A execução das obras dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado entre o
Licitador e a Proponente vencedora da licitação, após a homologação do processo licitatório.

15.3 - A Proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada, dentro
do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério da Administração ou a pedido da parte a
ser Contratada, desde que justificado e aceito pela Administração, a partir da data da homologação e
adjudicação da licitação, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às
penalidades previstas em lei.

15.4 - É facultado ao Licitador, nos termos deste Edital, quando a convocada não assinar o termo de
Contrato de Empreitada no prazo e nas condições estabelecidas, sem convocar nova licitação, adjudicá-
lo aos demais Proponentes na ordem de avaliação das respectivas Propostas, respeitadas as condições
estabelecidas em cada uma das mesmas ou convocar nova licitação.

15.5 - O Proponente vencedor deverá apresentar, por ocasião da assinatura do contrato, apólice de
seguros, por ação ou omissão da Contratada, para cobertura de danos à propriedade de terceiros, contra
morte ou danos pessoais, contra danos às obras, instalações e materiais durante a construção, contra
danos a equipamentos, etc.

16 - DA CONTRATAÇÃO

16.1 - convocação e celebração do contrato

16.1.1 - Oficialmente convocada pela Administração com vistas à celebração do termo contratual, é
dado à adjudicatória o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da ciência ao chamamento pelo
órgão competente, para no local indicado, firmar o instrumento de contrato

16.2 - DO NÃO ATENDIMENTO A CONVOCAÇÃO

16.2.1 - É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo do Contrato no prazo e
condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo
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em igual prazo nas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço e assim
sucessivamente ou revogar a licitação.

16.3 – DO INSTRUMENTO E CONDIÇÕES DE CONTRATO

16.3.1 - O contrato a ser celebrado, observará rigorosamente as condições estabelecidas neste Edital e
em conformidade com Minuta (conforme modelo do Anexo III).

16.4 - DA GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO

16.4.1. - Para assinatura do Contrato, objeto desta licitação, poderá ser exigido da proponente
vencedora, a título de garantia contratual, caução correspondente à 5% (cinco por cento) do valor do
Contrato, no ato da assinatura do mesmo, sendo-lhe facultativo prestá-la mediante caução em dinheiro,
fiança bancária ou seguro garantia, respeitando-se as seguintes condições:

a) Optando a adjudicatária por Fiança Bancária ou Seguro-garantia, fica a sua prestação condicionada à
aceitação pela administração da instituição bancária garantidora.

b) Os valores das cauções feitas em dinheiro ou documentos que a constituem serão devolvidos ou
baixados na mesma forma como foram prestados mediante solicitação pela licitante.

c) Os valores das cauções prestadas serão devolvidas à adjudicatária, após 60 (sessenta) dias ao
recebimento definitivo dos serviços.

d) A caução e seus reforços responderão pelo inadimplemento das condições contratuais pela entrega
incompleta dos serviços e pelas eventuais multas ou penalidades independentes de quaisquer outros atos
legais.

16.5 – DA EXTINÇÃO ANTECIPADA DO CONTRATO
16.5.1 - A administração, a qualquer tempo, poderá promover a extinção antecipada do Termo
Contratual:

a) Unilateralmente, desde que configure qualquer das hipóteses e lançadas na seção V. Art. 78, incisos I
à XIII, da Lei Federal 8.666/93, e suas alterações.

b) Amigavelmente por acordo entre as partes reduzidas a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para a administração.

c) Judicial nos termos da legislação.

16.6 - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS

16.6.1 - Os Contratos decorrentes deste Edital poderão ser devidamente justificados, conforme Art. 65,
da Lei Federal 8.666/93.

16.7 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

16.7.1 - Executando o Contrato, seu objeto será recebido conforme disposto no inciso I, alíneas “a” e
“b”, do artigo 73, da Lei Federal 8.666/93 (Licitações e Contratos Administrativos).
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17 – DOS PRAZOS

17.1 - PARA ASSINAR O CONTRATO

17.1.1 - A Licitante vencedora deverá comparecer para prestar caução, assinar o contrato e retirar o
respectivo instrumento contratual dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação feita
pela Procuradoria. É de responsabilidade do contratado a publicação do extrato do instrumento
contratual nos órgãos competentes, na forma do § 3.º, art. 33, do Decreto 93872/86.

17.2 - para início o prazo contratual será contado em dias consecutivos a partir do dia seguinte ao da
assinatura da ordem de serviço. O contratado obriga-se a promover a anotação do contrato no CREA
com jurisdição do local da obra (Lei 6.496/77, art. 1.º).

17.3 – DA ORDEM DE SERVIÇO

17.3.1 - Deverá ser expedida dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados do
prazo da publicação do extrato para início. A ordem de serviço não expedida neste prazo será
considerada, para todos os efeitos, como expedida no último dia do mesmo prazo.

17.4 – DAS CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DA OBRA

17.4.1 - O recebimento da obra, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos 73 a
76 a Lei n.0 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores.

18 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO

18.1 - O prazo de execução dos serviços é de 180 (cento e oitenta) dias.

a) Entende-se como o prazo de execução, o tempo em dias corridos necessários para a efetiva conclusão
dos serviços, bem como, para a realização de todos os testes e ensaios pertinentes.

18.1 - DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS
18.1.1 - O prazo poderá ser prorrogado desde que solicitado à autoridade competente, num prazo
mínimo de 15 (quinze) dias antes do término da vigência contratual, comprovada a justa causa ou
motivos de força maiores devidamente justificados, mediante Termo Aditivo.

18.2 – DE OUTROS PROCEDIMENTOS
18.2.1 - Na hipótese da Administração não assinar contrato com a empresa ou com outra, na ordem de
classificação no prazo de 60 (sessenta) dias ficam estas liberadas de quaisquer compromissos
assumidos.

19 – DAS MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

19.1 - Da 1ª liberação financeira, deverão acompanhar:

a) Comprovante de registro no CREA/PA do respectivo Contrato e Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART) de execução da empresa e do profissional;

b) Comprovante de registro da obra na Seguridade Social.
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19.2 - Para fins de liberação e pagamento da 2ª medição em diante, deverão acompanhar as mesmas os
respectivos comprovantes de recolhimento dos Encargos Sociais.

19.3 - As medições serão elaboradas mediante avaliações periódicas dos serviços executados, com base
no Cronograma Físico-Financeiro apresentado, acompanhados do relatório emitido pela fiscalização da
obra.

19.4 - O pagamento será efetuado na moeda corrente em até 15 (quinze) dias após a aprovação da fatura
dos serviços executados e documentos pertinentes devidamente protocolados, desde que atendidas às
condições para liberação das parcelas. Ocorrendo atraso de pagamento a Contratada fará jus ao
recebimento de compensação financeira.

19.5 - O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma cópia),
junto ao fiscal da Obra.

19.6 - A fiscalização procederá quinzenalmente, a contar da data de início da obra, à medição baseada
nos serviços executados, elaborará o boletim de medições, verificará o andamento físico dos serviços e
comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro, para que se permita a elaboração do
processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma
físico-financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se
for o caso.

19.7 - A critério da contratante poderá ser liberado até 10% do valor contratado para a empresa licitante
montar o acampamento da obra, devendo ser descontado este valor liberado no pagamento da primeira
medição, da obra.

19.8 - O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pelo licitante deve atender as exigências deste
Edital e seus anexos, a ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços, objeto desta
licitação até 10 (dez) dias corridos após a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial, com base
nesse cronograma da licitação, será ajustado um cronograma de execução de acordo com a programação
básica e financeira existente na ocasião devendo, porém, os serviços serem executados de acordo com o
prazo especificado no Edital. Este ajuste poderá se repetir, gerando novos cronogramas desde que
devidamente justificado pelo Fiscal e aprovado necessariamente pelo Secretário de Obras do Município,
devendo os mesmos receberem números sequenciais.

20 – DO REAJUSTAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

20.1 - Os preços são fixos irreajustáveis de acordo com a Lei nº. 8.880, de maio de 1994, no prazo de
vigência igual ou inferior a 01 (um) ano, sendo reajustado mediante regulamentação do poder executivo
Federal, aplicável à matéria.

20.2 - Os critérios para correção monetária serão os estabelecidos na Lei nº. 9.069/95.

21 - DOS RECURSOS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 - É assegurado a qualquer cidadão, o direito de impugnar perante a Comissão Permanente de
Licitações os termos do Edital, quanto a possíveis falhas ou irregularidades, de acordo com o que prevê
o parágrafo 1°, do Art. 41, da Lei 8.666/93.
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21.2 - É assegurado a qualquer proponente o direito de impugnar os atos praticados pela Comissão de
Licitações, deles recorrer hierarquicamente, observadas as disposições do artigo 109, da Lei 8.666/93.

21.3 - A contratada em razão de inadimplências inclusive as referentes ao retardamento na execução nos
serviços, salvo ensejadas por motivo de força maior, caso fortuito, fato da administração ou sujeição
imprevista, submeter-se-á as sanções indicadas no cap. IV, sessão II (sanções administrativas), da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993.

22 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

22.1 - Empresa contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras decorrentes de modificações de quantitativos
ou projetos ou especificações, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual
atualizado, de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93.

22.2 - Compete à contratada fazer minucioso exame das especificações e projetos, de modo a poder, em
tempo hábil e por escrito, apresentar à fiscalização todas as divergências ou dúvidas por ventura
encontradas para devido esclarecimento e aprovação.

22.3 - Comunicar a Administração por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer
alterações ou acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, a Contratada de cumprir seus
deveres e responsabilidades relativos à execução do Contrato total ou parcial, por motivo superveniente.

22.4 - A empresa contratada é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à Legislação
Fiscal, Social, Tributária e Trabalhista bem como por todas as despesas decorrentes de eventuais
trabalhos noturnos, inclusive com iluminação e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer
título, causar à PREFEITURA e a terceiros em virtude da execução de serviços a seu cargo respondendo
por si e por seus sucessores.

22.5 – A empresa contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas
expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de má qualidade dos serviços prestados.

22.6 - Permitir e facilitar a inspeção pela fiscalização inclusive prestar informações e esclarecimentos
quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos serviços.

22.7 - Garantir durante a execução, a proteção e a conservação de todos os serviços, até o seu
recebimento definitivo.

22.8 - Adquirir e manter permanentemente no escritório da obra um Livro de Ocorrências, para registro
obrigatório de todas e quaisquer ocorrências que mereçam destaque.

22.9 - A empresa contratada se obrigará a manter na execução dos serviços o pessoal dimensionado,
qualquer que seja a influência salarial do mercado de trabalho local, bem como o equipamento
necessário podendo, porém, a fiscalização exigir, em ambos os casos e a qualquer momento, o aumento
ou redução dos mesmos, de acordo com as necessidades detectadas.

22.10 - A empresa contratada deverá manter permanentemente no canteiro engenheiro residente com
plenos poderes de decisão na área técnica.
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22.11 - Executar diretamente, todos os serviços contratados ressalvados a hipótese de subcontratações
parciais, devidamente autorizadas pela contratante as quais apenas poderão ser celebradas com empresas
aceitas, após apurar-lhes a Capacidade Jurídica e Técnica, a Idoneidade Financeira e a Regularidade
Fiscal.

22.12 - Executar as suas expensas, todas as sondagens, escavações e explorarias que se fizerem
necessárias e indispensáveis à execução do projeto.

22.13 - É obrigatório a contratada manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.

23 - DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1 - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos do procedimento licitatório, não se admitirá,
durante a análise de cada proposta, a interferência de pessoas estranhas à Comissão Permanente de
Licitação a qualquer título que seja, ressalvada a hipótese de requisição, pela própria Comissão, do
concurso de peritos visado ao exame de informações ou documentos.

23.2 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e das
propostas das ofertantes, poderá proceder a alterações concernentes à esta licitação, por sua iniciativa,
fornecendo o correspondente adendo a todas as interessadas que tenha adquirido o Edital, sendo-lhes
facultado em sendo o caso adiar a data do recebimento das documentações e propostas.

23.3 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva
responsabilidade da licitante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da
administração.
23.4 - As omissões porventura existentes neste Edital serão sanadas pela Comissão Permanente de
Licitações, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes.

23.5 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado o conhecimento de
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimentos de dúvidas e suas respectivas
respostas, que passarão incontinentes a integrar o presente ato convocatório.

23.6 - À critério da Administração Pública esta licitação poderá:

23.6.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

23.6.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, se for considerada inoportuna ou inconveniente ao
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente para justificar
tal conduta.

23.7 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte:

23.7.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de
indenização ressalvada o disposto no parágrafo único, art. 59, da Lei 8.666/93;

23.7.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na condição
anterior;
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23.7.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e ampla defesa.

23.8 - A cidade de Altamira, no estado do Pará, será considerada domicílio dessa Licitação e foro
competente para dirimir quaisquer dúvidas referentes à licitação e procedimentos de resultantes.

24 - ANEXOS

Fazem parte deste edital, como se nele estiverem transcritos, os seguintes documentos:

ANEXO I - Planilha de Quantidades, memorial descritivo e projetos básicos;
ANEXO II - Modelo de Carta Proposta;
ANEXO III- Modelo de Minuta de Contrato
ANEXO IV- Modelo da Ordem de Serviços
ANEXO V- Modelo da Carta Credencial
ANEXO VI- Modelo de Declaração de recebimento do Edital e seus anexos
ANEXO VII- Modelo do Atestado de Visita Técnica
ANEXO VIII - Modelo da Declaração de Responsabilidade Técnica
ANEXO IX - Modelo de Declaração de Sujeição ao Edital e Inexistência de Fato Superveniente
ANEXO X - Modelo da Declaração de Cumprimentos do Inciso XXXIII do Art. 7º da CF

Altamira/PA, em 08 de março de 2016

____________________________________
Eng. DOMINGOS JUVENIL

Prefeito Municipal

___________________________________
FRANCILEIDE RIBEIRO DE CASTRO

Presidente da CPL
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ANEXO I – TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2016

Anexo I-A – PLANILHA DE QUANTITATIVOS E CUSTO

OBJETO: “Serviços de Reforma completa e ampliação da EMEF Ulisses Guimarães - SEMED.”
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ANEXO I – TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2016

Anexo I-B – MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

EMEF ULISSES GUIMARÃES

Altamira - PA
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1. CONSIDERAÇÕES GERAIS

1.1 CARACTERISTICAS

A REFORMA será realizada em um prédio de pavimento único, destinado à Escola Ulisses
Guimarães no Município de Altamira, com a infraestrutura em concreto armado, paredes em
alvenaria, cobertura em estrutura de madeira e telha de barro com pilar em madeira de lei,
quadra com cobertura, alambrado e rede de proteção. Terá proteção contra incêndio e sistema de
proteção contra descargas atmosféricas (SPDA) e todas as tomadas serão aterradas.

Piso em cerâmica esmaltada extra, PEI igual a V, divisórias internas com massa acrílica e
pintura em PVA as divisórias externas serão em massas acrílicas e pintadas em tinta acrílica no
padrão da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA, muro em alvenaria com grades de ferro no
padrão da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA conforme indicação em projeto, tubulações
elétricas e hidrosanitárias, em PVC embutidas nas paredes, portas externas em madeira bruta de
lei e portas internas, em madeira com caixilho e alisar, caixilho de alumínio com vidro, forro em
lambri de madeira.

Será construída uma Sala dos Professores com 105,00 m² com todas as características
descritas anteriormente, quando aplicável.

Drenagem para águas pluviais constituído de valas, caixas e tubulações, na cobertura:
calhas e tubos de descida de água.

Todos os elementos da escola serão pautados pela norma NBR 9050 (Acessibilidade),
quando aplicável.

1.2 NORMAS

Ficam fazendo parte integrante das presentes especificações no que forem aplicadas:

 As normas Brasileiras, regulamentadas pela ABNT;

 O Decreto 52.147 de 25/06/63, que estabelece as Normas e Métodos de execução
para Obras e Edifícios Públicos;

 O artigo dezesseis da Lei Federal n.º 5.194/66, que determina a colocação de Placa de
Obra, conforme a orientação do CREA;

 Código de Obras do Município de Altamira (lei municipal nº 3.195/14).

 As Normas Regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho do M.T.E.

 Regulamento, especificações, recomendações, normas, das Companhias
Concessionárias dos Serviços de Água e Esgoto, Luz e Força, Telefone e Corpo de
Bombeiros do Pará;

1.3 PROJETOS

Os projetos executivos da edificação estão divididos em pranchas seguindo a seguinte
ordem:

 Projetos arquitetônicos;

 Projetos complementares
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2. CARACTERÍSTICAS DA EDIFICAÇÃO.

2.1. DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1.1. As empresas interessadas na licitação ficam obrigadas a inspecionar, em companhia de
um credenciado da Secretaria Municipal de Educação, o logradouro onde a obra será
executada, antes de apresentarem suas propostas, para que verifiquem a situação real
dos serviços que serão realizados, observando suas particularidades.

2.1.2. A contratada será a única responsável pelo fornecimento de materiais, mãos-de-obra
com leis e encargos sociais, equipamentos, aparelhos, ferramentas, impostos, licenças e
taxas, assim como todas as despesas necessárias a completa execução da obra, inclusive
definitivas de água, esgoto, rede lógica, luz e telefone.

2.1.3. Competem à contratada, fazer minucioso estudo verificação e comparação de todos os
desenhos dos projetos, especificações e demais elementos integrantes da
documentação técnica fornecida pela Secretaria Municipal de Educação, bem como,
providenciar os registros nos órgãos competentes.

2.1.4. A Planilha de Quantidades, parte integrante da documentação, servirá também para
esclarecimentos, em todos os itens de serviços, através das indicações de
características, dimensões, unidades, quantidades e detalhes nela contidas.

2.1.5. Fica perfeitamente claro que quaisquer valores dos insumos dos serviços afins, que não
constarem explicitamente na Planilha de Quantidades (planilha orçamentária), deverá
ser considerado nas composições de custos dos referidos serviços em sua PROPOSTA,
pois será a CONTRATADA é a ÚNICA responsável pelas despesas de sua execução.

2.1.6. Para um melhor entendimento a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA será designada
PROPRIETÁRIA ou CONTRATANTE e a Firma encarregada para execução das obras
CONTRATADA. O conjunto PROPRIETÁRIA e PROJETISTA será designado FISCALIZAÇÃO.

2.1.7. Durante a execução dos serviços, a Contratada deverá:

 Providenciar junto ao CREA ou CAU as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART
ou RRT referentes ao objeto do contrato e especificações pertinentes, nos termos da
Lei nº 6496-77.

 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos
à legislação social e trabalhistas em vigor, particularmente no que se refere ao
pessoal alocado nos serviços objeto do contrato.

 Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento
definitivo dos serviços.
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2.1.8. A Fiscalização será exercida por engenheiro ou arquiteto designado pela Secretaria
Municipal de Educação.

2.1.9. Cabe ao Fiscal, verificar o andamento das obras e elaborar relatórios e outros elementos
informativos.

2.1.10. O responsável pela FISCALIZAÇÃO respeitará rigorosamente, o projeto e suas
especificações, devendo a Secretaria Municipal de Educação ser consultado para toda e
qualquer modificação.

2.1.11. Compete a FISCALIZAÇÃO, junto à contratada, em caso de inexistência ou omissão de
projetos, fazer a indicação e proceder às definições necessárias para a execução dos
serviços, como por exemplo, locais, padrões, modelos, cores, etc.

2.1.12. Todos os materiais e mão-de-obra a empregar deverão ser de 1ª qualidade, acabamento
esmerado e satisfazer rigorosamente as presentes especificações e desenhos, estarão
sujeito à fiscalização, que decidirá sobre a utilização do mesmo

2.1.13. Todos os materiais especificados poderão ser substituídos por outros similares com
equivalências técnicas, desde que o novo material proposto possua a similaridade ao
substituído nos seguintes itens: Qualidade e Resistência, Aspecto.

2.1.14. Todos os materiais e trabalhos que assim o requeiram, deverão ser totalmente
protegidos contra donos de qualquer origem, durante o período de construção.

2.1.15. Todo material a ser aplicado na obra deverá ter a prévia aprovação por escrito da
FISCALIZAÇÃO.

2.1.16. As obras contratadas serão executadas rigorosamente, de acordo com as presentes
especificações, e respectivos projetos, todos devidamente aprovados e/ou fornecidos
pela PROPRIETÁRIA.

2.1.17. Em caso de divergência entre desenhos e as presentes especificações, prevalecerá
sempre o estabelecido nos primeiros. Em caso de dúvidas quanto à interpretação dos
desenhos e das presentes especificações será consultada a FISCALIZAÇÃO.

2.1.18. Qualquer modificação que eventualmente se torne necessária só poderá ser executada
após prévia autorização da FISCALIZAÇÃO, ou por quem por ela delegada. Tais
modificações deverão ser cadastradas e indicadas nos desenhos específicos, sendo de
responsabilidade da CONTRATADA a apresentação de um “as-built” ao longo e no final
da execução dos serviços.

2.1.19. Os elementos não constantes das especificações, que dependam das memoriais
técnicos e descritivos de terceiros, deverão ser apresentados juntamente com os
desenhos detalhados, à FISCALIZAÇÃO para aprovação.

2.1.20. Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO, todos os trabalhos que não satisfaçam as
condições contratuais, ficando a CONTRATADA obrigada a demolir e refazer os trabalhos
rejeitados sem prejuízos dos custos e prazos contratuais.

2.1.21. Qualquer etapa do projeto que seja sub-empreitado a CONTRATADA deverá apresentar
currículo de obras similares realizadas pela empresa que quer subcontratar e ter uma
autorização, por escrito, da FISCALIZAÇÃO, e a CONTRATADA será responsável, perante
a PROPRIETÁRIA, pela execução desses serviços.



5

2.1.22. Será ainda responsabilidade da CONTRATADA a coordenação e orientação dos serviços e
obra, porventura contratados pela PROPRIETÁRIA, com terceiros, ficando ainda obrigada
a providenciar sob sua responsabilidade as instalações provisórias necessárias, como:
barracão, força, luz e hidrosanitárias e proporcionar todas as facilidades de movimento
da obra.

2.1.23. A CONTRATADA providenciará os arremates em seus trabalhos, no sentido de adaptá-
los para receber ou serem recebidos por trabalhos de outros contratados. A
CONTRATADA completará sua obra depois de terminadas as respectivas partes dos
outros contratados, obedecendo a instruções da PROPRIETÁRIA.

2.1.24. É obrigatória a colocação de tapumes ou barreiras sempre que se executarem atividades
de construção, de forma a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços. Os
tapumes devem ser construídos e fixados de forma resistente, e ter altura mínima de
2,20m (dois metros e vinte centímetros) em relação ao nível do terreno.

2.1.25. A firma licitante deverá vistoriar previamente o local das obras, pois será considerada
como reconhecedora do mesmo e conhecedora dos projetos, especificações e planilha
orçamentária.

2.1.26. A CONTRATADA manterá a mais rigorosa disciplina entre o seu pessoal. A PROPRIETÁRIA
deverá exigir da CONTRATADA o afastamento da obra de qualquer empregado que for
julgado incompetente, negligente ou insubordinado.

2.1.27. A CONTRATADA tomará todas as precauções necessárias para a segurança do pessoal da
obra, observando as recomendações de segurança aplicáveis por Leis Federais,
Estaduais ou Municipais. A CONTRATADA é a única responsável pelos serviços a serem
executados ficando a PROPRIETÁRIA isenta de qualquer responsabilidade civil em
virtude de danos corporais, sociais e/ou materiais decorrentes da execução das obras
aqui contratadas.

2.1.28. A CONTRATADA obriga-se a satisfazer todas as obrigações trabalhistas, de Previdência
Social e Seguros de Acidentes de trabalho, de acordo com a Legislação em vigor.

2.1.29. A CONTRATADA será responsável por si e seus subempreiteiros, pelos pagamentos dos
encargos sobre a mão-de-obra, requerido pela Leis Trabalhistas em vigor, ou que
durante o período de construção venha a vigorar.

2.1.30. Será incluído na Proposta, sem despesas suplementares para a PROPRIETÁRIA, o
pagamento de todos os impostos Federais e Municipais, relacionados com a obra e o
contrato. Inclui-se nestes impostos, o valor de registro do contrato.

2.1.31. A CONTRATADA deverá manter um livro denominado “DIÁRIO DE OBRA” sob a sua
responsabilidade e de fácil acesso da FISCALIZAÇÃO e todas as ocorrências no decorrer
da obra deverão ser registradas diariamente no diário de obra. Este deverá ser feito em
duas vias, sendo uma destinada à FISCALIZAÇÃO, devidamente assinada pelo o
engenheiro responsável pela a obra, que a recolherá essa via periodicamente, e outra
via deverá conter a rubricada da FISCALIZAÇÃO. As instruções da PROPRIETÁRIA, a
aprovação dos materiais utilizados na obra pela FISCALIZAÇÃO, as condições
atmosféricas e a conclusão dos serviços deverão ser registradas no diário de obra.
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2.1.32. Eventuais modificações nos projetos e especificações somente serão admitidas quando
aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.

2.1.33. A CONSTRUTORA deverá oferecer garantia por escrito, pelo prazo mínimo de 5 (cinco)
anos, sobre os serviços e materiais, a partir da data do termo de entrega e recebimento
da obra, devendo refazer ou substituir por sua conta, sem ônus para o cliente e
fiscalização, as partes que apresentarem defeitos ou vícios de execução, não oriundo de
mau uso por parte da PROPRIETÁRIA.

2.2. SERVIÇOS PRELIMINARES

Antes do início da reforma, deverá ser providenciada a construção de um barracão para
guardar os materiais, ferramentas e documentação em geral da mesma. A obra será executada de
acordo com os projetos construtivos aprovados pela prefeitura. As instalações preliminares de
água, energia e andaimes, deverão estar em perfeitas condições de funcionalidade de trabalho.

Também antes do início da obra em local indicado pela Fiscalização, deverá ser colocada
uma placa da obra (3,00m x 4,00m), constituída de chapa de ferro galvanizado nº 26, com
acabamento em tinta a óleo sobre fundo antióxido cromato de zinco, e estruturada com régua de
madeira aparelhada de 3” x 1”, e obedecendo ao modelo fornecido pela Secretaria Municipal de
Educação - SEMED, que objetiva a exposição de informações

A Mobilização e Desmobilização bem como a Limpeza do Terreno para a reforma e
construção da sala dos professores da Escola Ulisses Guimarães, são determinadas pelas normas
prescritas nas Especificações Técnicas pertinentes a esta obra e Código de Obras do Município de
Altamira (lei municipal nº 3.195/14).

A locação da obra será através de gabarito em madeira de lei, para fins de delimitação
da área a ser construída, determinando eixos e faces das fundações, vigas, pilares e paredes.

A empreiteira não executará nenhum serviço antes da aprovação da locação pela
Fiscalização.  A aprovação não desobriga da responsabilidade da locação da obra, por parte da
Contratada.

A limpeza do terreno será completa, oferecendo a área totalmente livre à construção e
circulação.

É proibida a queima de lixo ou qualquer outro material no interior da escola, assim
como manter lixo ou entulho acumulado ou exposto em locais inadequados do canteiro de obras.

As pilhas de materiais, a granel ou embalados, devem ter forma e altura que garantam a
sua estabilidade e facilitem o seu manuseio.  Os materiais não podem ser empilhados diretamente
sobre piso instável, úmido ou desnivelado.

2.3. MOVIMENTAÇÃO DE TERRAS – Bloco de Concreto Armado (Cobertura da Rampa &
Construção das Salas)

As cavas das fundações deverão ser executadas conforme indicação de projeto,
devendo ser feitas as compactações devidas nos locais indicados para dar mais firmeza no terreno.

A terra a ser empregada no reaterro e no aterro deverá ser limpa, livre de matéria
orgânica e de torrões, devendo os mesmos ser executados em camadas sucessivas, com espessura
máxima de 0,20m, cada camada bem regada e energicamente compactada manualmente.
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O aterro, entre as vigas de cintamento (área interna para pisos), será executado com
material de boa qualidade, previamente selecionado e compactado em camadas não superiores a
20 cm, cada camada bem regada e energicamente compactada manualmente, até se atingir grau
de compactação exigido, o qual será verificado pela FISCALIZAÇÃO, podendo ser empregado o
material das cavas de fundação se liberado pela FISCALIZAÇÃO.

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo as recomendações da ABNT e das
concessionárias locais.

Nas escavações necessárias à execução da obra, a Contratada tomará as máximas
cautelas e precauções quanto aos trabalhos a executar, tais como escoramentos, drenagens,
esgotamentos, rebaixamentos e outros que se tornarem necessários, no sentido de dar o máximo
de rendimento, segurança e economia na execução dos serviços.

OBS: Para efeito de medição, o volume de aterro a ser considerado diz respeito ao
aterro já compactado, devendo os custos referentes aos transportes, lançamento e adensamento
decorrente da compactação, ser considerados na composição de custo do preço unitário.

2.4. FUNDAÇÕES – Bloco de Concreto Armado (Cobertura da Rampa & Construção das Salas)

Os serviços serão iniciados após aprovação pela FISCALIZAÇÃO e locação da obra.

A escavação das cavas de fundação será manual. A largura e profundidade das cavas de
fundação serão indicadas em projeto, caso a essa profundidade o solo não apresente boa
capacidade de suporte e o fundo apiloado com soquete de 30 kg, com objetivo de unicamente de
conseguir a uniformização do fundo da vala e não aumentar a resistência do solo.

Sobre o fundo das valas devemos aplicar uma camada de concreto magro (lastro) de
traço 1:3:6 ou 1:4:8 (cimento, areia grossa e pedra 2 e 3) e espessura mínima de 5 cm com a
finalidade de: uniformizar / limpar o piso sobre o qual será levantado o alicerce de alvenaria.

As fundações serão superficiais, constituídas em bloco de concreto armado com
dimensões indicadas em projeto.

Armação da fundação terá as suas dimensões e bitolas indicadas em projeto.

O lastro (concreto magro) deverá ser convenientemente dosado para Fck de 10 Mpa
com altura de até 5 cm. O concreto armado da deverá ser dosado para Fck de 25 Mpa.

A concretagem deverá ser feita de uma fez só para evitar emendas de concretagem na
fundação, o concreto deve ser bem adensado (vibrado).

Na execução das fundações, devem-se tomar os seguintes cuidados gerais com:

 Métodos inadequados de construção e/ou mão-de-obra de má qualidade;

 Defeitos nos materiais de construção;

 Erros geométricos de implantação;

 Efeitos externos como infiltrações e inundações ou influência de raízes de árvores;

 Interferências, trabalhos e modificações em áreas vizinhas.
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2.5. Cinta de Amarração – Baldrame (Cobertura da Rampa & Construção das Salas)

Cinta de Amarração em viga de concreto armado internamente (largura 20,0 cm e com
altura de 20,0 cm) com 6 barras de ferro de Ø ⅜” (três em cima e três em baixo), para manter os
ferros na posição, devem ser usado estribos. A função desses estribos é somente posicionar as
barras de ferro nas armaduras.

Seu respaldo deve estar acima do nível do terreno, a fim de evitar o contato das
paredes com o solo.

2.6. PAREDES E PAINÉIS – Depósito em baixo da escada & Construção das Salas

Tijolos de Cerâmicos para vedação (dimensões nominais: 190x190x90mm) específicos
para assentamento com furos na horizontal, produzidos por conformação plástica de matéria-
prima argilosa, contendo ou não aditivos, e queimados a elevadas temperaturas em conformidade
a NBR 15270-1.

Paredes Externas terão dimensão final (tijolo mais revestimento) de 25 cm e paras as
Paredes Internas de 15 cm.

Não deve apresentar defeitos sistemáticos (trincas, quebras, superfícies irregulares,
deformações, etc.) que comprometam seu emprego na função especificada.

Os tijolos devem ser molhados previamente e as juntas de assentamento deve ter no
MÁXIMO a espessura homogênea de 15 mm.

Na união dos tijolos será usada argamassa de assentamento, porém NÃO serão usados
aplicados cordões para o assentamento dos tijolos e sim o preenchendo total do tijolo com a
argamassa.

Para as alvenarias constituídas com aberturas, deverá conter vergas e contravergas, de
forma que elas deverão ser corretamente dimensionadas, pelo CONTRATANTE, para suportar as
tensões concentradas geradas pelas aberturas. Devem ultrapassar a lateral do vão em pelo menos
d/5 ou 30 cm (o mais rigoroso dos dois, onde “d” é o comprimento da janela) e b/10 ou 10 cm (o
mais rigoroso dos dois, onde “b” é o comprimento da porta).

2.7. COBERTURA – Construção das Salas

Recuperação total da estrutura de madeira existente serviços como: lixamento,
preparação, pintura, aplicação de anticupinícidas, troca de peça de madeira (tesoura, terça,
cumeeira, caibros, colunas ou ripas) que apresentarem deterioração ou apodrecimento.

A aceitação da cobertura pela FISCALIZAÇÃO, não exime a contratada da garantia e
responsabilidade das peças e nem implica na aprovação dos métodos e processos utilizados.

A contratada deverá corrigir ou substituir, as suas expensas, qualquer peça da
cobertura, que a critério da fiscalização não cumpra com as especificações.

Deve utilizar andaimes em todos os trabalhos com a cobertura (interno e externo).

OBS: Para efeito de custos e medição, foi considerada a área de projeção da cobertura,
devendo os custos decorrentes das inclinações, serem considerados na composição de preços
unitários.
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2.7.1. Estrutura de Madeira de Lei

Todo trabalho de carpintaria deve ser feito por operários suficientemente hábeis e
experimentados, devidamente assistidos por um mestre carpinteiro, que deve verificar o perfeito
ajuste de todas as superfícies de ligação.

A madeira a ser utilizada, para formar as estruturas dos telhados, deverá ser imunizada
com produto (anticupinícidas) que elimine a eventual presença de cupins ou outros insetos e
pragas e devem apresentar garantia de no mínimo 5 anos.

As superfícies de sambladura, encaixes, ligações de juntas e articulações devem ser
feitas de modo a se adaptarem perfeitamente. As peças que na montagem não se adaptarem
perfeitamente às ligações ou que tenham se empenado prejudicialmente, devem ser substituídas.

A estrutura do telhado deve ser executada com madeira de lei seca, de primeira
qualidade com travamentos suficientes para manter a estrutura rígida e esta deverá possuir
pontos de ancoragem chumbada na estrutura de concreto ou alvenaria. A estrutura deve ficar
alinhada e em nenhuma hipótese será aceita madeiramento empenado formando “barrigas” no
telhado.

Recuperação da Estrutura de Madeira Existente, incluindo: Lixamento, Preparação,
Pintura, Aplicação de Anti-Cupinícidas, Troca de Peça de Madeira (Tesoura, Terça, Cumeeira,
Caibros, Colunas ou Ripas) que apresentarem deterioração ou apodrecimento.

2.7.2. Telhamento

A cobertura é de telha fibrocimento e=8mm, fixada em estrutura de madeira com
parafusos com vedação e fixadores apropriados mantendo a mesma inclinação já existente.

Toda as telhas deverão ser inspecionadas e todas que apresentarem algum tipo de
defeito e/ou deterioração deverão ser substituídas.

Obedecer às instruções dos fabricantes quanto a projeto e execução (sobreposições
lateral e longitudinal, número e distribuição de apoios, balanços livres, cortes, montagem,
perfuração, fixação das telhas, etc.).

O telhamento deverá ficar plano, sem “colos” ou “ondas”. A colocação das telhas será
iniciada das bordas para a cumeeira, evitando o corte das telhas junto à cumeeira através do
ajuste no comprimento do beiral, de maneira que este fique com o comprimento adequado. As
telhas da fiada seguinte são colocadas de forma a se encaixarem perfeitamente a fiada anterior.
As telhas deverão apresentar encaixes para sobreposição perfeitos.

O trânsito, durante a execução dos serviços, deverá ser feito sobre tábuas, nunca
sobre telhas. Os funcionários que realizarem este serviço deverão fazer uso de EPIs,
principalmente cinto de segurança.

Deverão ser previstas as cumeeiras das mesmas linhas e acabamento de telha, assim
como os demais acessórios que se fizerem necessários para a sua correta fixação e acabamento.

Qualquer que seja a estrutura empregada deverá atender às normas técnicas da ABNT.
Na proposta deverá estar incluído o valor de emboçamentos e acabamentos necessários à perfeita
execução dos serviços.
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2.7.3. Reforço de Fixação de Telhas

Todas as telhas deverão ser analisadas quanto a sua fixação no madeiramento do
telhado e reforçadas onde estiverem soltas e apoiadas somente na estrutura, ou com fixação
deficiente.

2.8. COBERTURA DA RAMPA DE ACESSO PISO SUPERIOR

Todas as caraterística da cobertura existente.

2.9. ESQUADRIAS DE MADEIRA – Reforma & Construção das Salas

2.9.1. Madeira

As portas externas deverão ser utilizadas madeiras de lei, sem nós ou fendas, tratada
com anticupinícidas isenta de carunchos ou brocas. A madeira deve estar bem seca. Os marcos e
alisares (largura 8 cm) deverão ser fixados por intermédio de pregos.

As portas internas deverão ser executadas em madeira compensada de 35 mm, com
enchimento sarrafeado, semi-ôca, revestidas com compensado de 3 mm em ambas as faces,
tratada com anticupinícidas isenta de carunchos ou brocas. Os marcos e alisares (largura 8 cm)
deverão ser fixados por intermédio de pregos.

Todas as portas terão vão livre (vão de luz) de 90 cm, exceções indicadas em projeto.

A folha será colocada no batente por intermédio de, no mínimo, três dobradiças de 3"x
3½" e fixado com pregos (22 x 42 ou 22 x 48) que serão colocados de 0,5 em 0,5 m no mínimo de
dois em dois para possibilitar que toda a largura do batente seja fixada. O chumbamento será
realizado com uma argamassa de cimento e areia no traço 1:3 em aberturas previamente
realizadas nas alvenarias e umedecidas

Antes dos elementos de madeira (porta, batente, guarnição) receberem pintura, estes
deverão ser lixados e receber no mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamento e
polimento, até possuírem as superfícies lisas e isentas de asperezas.

A porta, após a sua colocação, deverá parar em qualquer posição que for colocada,
caso contrario deverá ser ajustada.

O batente é composto de dois montantes e uma travessa, que já devem vir montados
para a obra, caso venha desmontado a sua montagem deve ser executada por profissional
competente (carpinteiro).

Os batentes e as guarnições das portas só serão colocados no final da obra,
protegendo-os, portanto, das avarias geralmente sofridas durante a obra.

2.9.2. Ferragens

As ferragens deverão ser de latão ou em liga de: alumínio, cobre, magnésio e zinco,
com partes de aço, o acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem suportar com folga o
peso das portas e o regime de trabalho que venham a ser submetidas.

Deverá ser colocada no batente por intermédio de, no mínimo, três dobradiças de 3"x
3½", recebendo posteriormente a fechadura. Na fixação das dobradiças os parafusos não devem
ser martelados e sim aparafusados, para criar a rosca na madeira.
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Os cilindros das fechaduras deverão ser do tipo monobloco. Para as portas externas,
para obtenção de mais segurança, deverão ser utilizados cilindros reforçados. As portas internas
poderão utilizar cilindros comuns. Nas portas indicadas em projeto, onde se atende a NBR 9050,
serão colocados puxadores especiais, nos dois lados (interno e externo) de cada porta.

As fechaduras devem ser colocadas sem danificar a porta, com bom acabamento e
sem deixar folgas quando a porta estiver fechada.

2.10. ESQUADRIA DE ALUMÍNIO – Reforma & Construção das Salas

Janelas de alumínio basculante (balancim) e janelas de alumínio de correr conforme
indicação do projeto com espaçamento entre os ferros para colocação de vidro das esquadrias
deverá ser o mínimo possível por medida de segurança. Fixadas na alvenaria, em vãos
requadrados e nivelados com contramarco.

A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação, verificando
se as alavancas ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla liberdade dos
movimentos. Observar também os seguintes pontos: Para chumbar o contramarco, toda a
superfície do perfil deve ser preenchida com argamassa de areia e cimento.

Utilizar réguas de alumínio ou gabarito, amarrados nos perfis do contramarco,
reforçando a peça para a execução do chumbamento. No momento da instalação do caixilho
propriamente dito, deve haver vedação com mastique nos cantos inferiores, para impedir
infiltração nestes pontos.

2.11. VIDROS TEMPERADOS – Reforma & Construção das Salas

Do tipo liso ou corrugado desempenado sem bolhas, manchas ou outros defeitos, na
espessura mínima de 6 mm e todas as esquadrias metálicas. Os vidros deverão assentados me
leito elástico conforme projeto.

2.12. REVESTIMENTOS – Reforma & Construção das Salas

2.12.1. Chapisco

As alvenarias (e outras superfícies componentes) serão inicialmente protegidas com
aplicação de chapisco, homogeneamente distribuído por toda a área considerada. Serão
chapiscadas paredes (internas e externas) por todo o seu pé-direito (espaçamento compreendido
entre a laje de piso e a laje de teto subsequente) e lajes utilizadas em forros nos pontos
devidamente previstos no projeto executivo de arquitetura.

Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa preparada mecanicamente em
canteiro, na composição 1:3 (cimento: areia média), com 0,5 cm de espessura. Em superfícies
bastante lisas, a exemplo das lajes de forro, deverá ser adicionado aditivo adesivo ou cola
concentrada para chapisco ao traço, nas quantidades indicadas pelo fabricante.

Deverão ser empregados métodos executivos adequados, observando, entre outros:

 A umidificação prévia da superfície a receber o chapisco, para que não haja
absorção da água de amassamento por parte do substrato, diminuindo, por
conseguinte a resistência do chapisco;

 O lançamento vigoroso da argamassa sobre o substrato;
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 A aplicação na base chapiscada será feita em chapadas com colher ou
desempenadeira de madeira, até a espessura prescrita;

 Quando do início da cura, sarrafear com régua de alumínio, e cobrir todas as falhas.
A final, o acabamento será feito com esponja densa;

 O recobrimento total da superfície em questão.

2.12.2. Emboço/Reboco

Após a cura do Chapisco (no mínimo 24 horas), aplicar-se-á Emboço será utilizada
argamassa de cimento, areia média e cal, traço 1:2:8 (cimento : cal em pasta : areia média
peneirada), com espessura de 5,0 cm.

O Reboco será utilizado argamassa de cimento areia média e cal, no traço 1:2:8
(cimento : cal em pasta : areia média peneirada), com espessura de 2,0 cm.

A argamassa do Emboço e do Reboco pode ser preparada manualmente de acordo
com a NBR 7200/98, mas preferencialmente devem ser preparada mecanicamente a fim de obter
mistura homogênea e conferir as desejadas características desse revestimento: trabalhabilidade,
capacidade de aderência, capacidade de absorção de deformações, restrição ao aparecimento de
fissuras, resistência mecânica e durabilidade.

Quando forem colocadas as taliscas, é preciso fixar uma linha na sua parte superior e
ao longo de seu comprimento. A distância entre a linha e a superfície da parede deve ser na
ordem de 1,5 cm. As taliscas (calços de madeira de aproximadamente 1 x 5 x 12 cm, ou cacos
cerâmicos) devem ser assentadas com argamassa mista de cimento e cal para emboço, com a
superfície superior faceando a linha.

2.12.3. Placas Cerâmicas

O revestimento em placas cerâmicas 20x20cm, linha branco retificado, brilhante, junta
de 1 mm, espessura 8,2 mm, assentadas com argamassa, cor branco, será aplicado nas paredes do
piso até 1,5m, serão de primeira qualidade (Classe A), apresentando esmalte liso, vitrificação
homogênea e coloração perfeitamente uniforme, dureza e sonoridade características e resistência
suficientes, totalmente isentos de qualquer imperfeição, de padronagem especificada em projeto,
com rejunte em epóxi em cor branca.

As juntas serão em material epóxi (com índice de absorção de água inferior a 4%) e
corridas e, rigorosamente, dentro de nível e prumo, a espessura das juntas será de 2 mm.

O assentamento será procedido a seco, com emprego de argamassa de alta
adesividade, o que dispensa a operação de molhar as superfícies do emboço e do azulejo ou
ladrilho.

Decorridos 72 horas do assentamento, inicia-se a operação do rejuntamento.

2.13. FORRO EM MADEIRA – Reforma & Construção das Salas

Forro em madeira na cor marrom, com emendas e roda forro fixado em estrutura de
madeira, e montados por pessoal especializado, o forro será totalmente recuperado e aonde
apresentar defeitos e/ou deterioração a mesma deverá ser substituída.

Todo o forro deverá ser aplicado Imunização com carbolineum e deverá ser aplicado
Verniz poliuretano sobre forro.
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Os serviços de instalação do forro serão iniciados, somente depois de concluídos os
serviços referentes às instalações elétricas, instalações hidráulicas, impermeabilização, etc.

Pendurais: os pendurais devem ser rígidos, fixados à estrutura da cobertura existente
(telhado ou laje), instalados a prumo e sem exercer pressão em quaisquer elementos construtivos,
de instalação elétrica, de instalação hidráulica ou outros. Quando, para desviar de algum
elemento, for necessário que algum pendural seja instalado obliquamente, deverá ser instalado
outro pendural, partindo do mesmo ponto da estrutura de sustentação do forro, de modo a anular
a componente horizontal criada.

Nos cantos das paredes, os perfis de acabamento devem ser cortados com abertura
equivalente à metade do ângulo entre as paredes.

A limpeza final deverá ser realizada utilizando apenas pano macio umedecido em
mistura de água e detergente neutro. Eventuais resquícios de tinta devem ser removidos por uma
raspagem suave, cuidando para não comprometer a integridade e aparência da superfície do
forro.

2.14. PINTURA – Reforma & Construção das Salas

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de sustentabilidade;
e deverá ser livre de solventes e odor, e ser de primeira linha.

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas
para o tipo de pintura a que se destinam.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o
levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Receberão duas demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser aplicada
depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos sucessivas,
possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas.

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas de
PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à
pintura.

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas
proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou
marcas de pincéis. Pintura à base de látex acrílico

As paredes internas serão emassadas com massa acrílica, seladas com líquido
preparador de superfícies e pintadas com tinta látex acrílico com acabamento fosco.

Pintura das portas também deverá ser considerada as guarnições, em duas demãos.

2.15. PAVIMENTAÇÃO – Reforma & Construção das Salas

A execução de cada piso deve estar de acordo com o projeto de arquitetura, atendendo
também às recomendações da NBR 9050:2004 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e
equipamentos urbanos.
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Os contrapisos devem ser executados de forma a garantir superfícies contínuas, planas,
sem falhas e perfeitamente nivelados.

Os pisos só podem ser executados após estarem concluídas todas as canalizações que
devem ficar embutidas.

Nos casos de materiais de base e acabamento aplicados diretamente sobre o solo, este
deve ser drenado e bem apiloado, de modo a constituir uma infraestrutura de resistência
uniforme; se necessário, deve ser realizada a substituição da camada superficial.

Todos os pisos laváveis devem ter declividade mínima de 0,5% em direção a ralos ou
portas externas, deverá ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO antes da colocação do revestimento do
piso.

Os pisos somente podem ser executados depois de concluídos os revestimentos das
paredes e tetos.

2.15.1. Piso Cimentado

Lastro de concreto para contra piso com espessura de 5 cm, em toda a área interna da
edificação.

O piso cimentado poderá ser obtido através do desenvolvimento: sarrafeamento e
alisamento da própria camada de concreto, traço 1:3:4 (cimento, areia grossa e pedra britada)
com 7cm de espessura.

Os pisos das calçadas de proteção e passarela coberta serão cimentados e com juntas
de dilatação. A área externa terá cobertura gramínea e parte com espaço em cimento
impermeabilizado.

2.15.2. Piso em Cerâmica Esmaltada

Utilizado em todos os ambientes o piso em Cerâmica Esmaltada Extra, antiderrapante,
com PEI igual a V, formato maior ou igual que 20,25 m², com absorção de água inferior à 0,5%,
resistente à produtos químicos GA, coeficiente de atrito dinâmico molhado menor que 0,4,
antiderrapante e assentado com argamassa colante.

Todas as juntas deverão ser em material epóxi, (com índice de absorção de água
inferior a 4%) estar perfeitamente alinhadas e de espessuras uniforme, as quais poderão exceder a
1,5 mm.

Para preparação da base, verificar se a base está curada há mais de 14 dias, limpa, seca
e plana e que tenham sido efetuadas todas as retrações próprias do cimento e estabilizadas as
possíveis fissuras, e, se necessário, nivelá-la.

Respeitar e tratar as juntas estruturais, devendo rejuntá-las com materiais de
elasticidade permanente; realizar uma junta perimetral para evitar tensões entre o pavimento e o
revestimento; e efetuar juntas de dilatação conforme projeto do responsável técnico;

Na aplicação, utilizar espaçadores entre peças para manter seus alinhamentos;

Rejuntar após 72 horas com um rejuntamento epóxi.

Deixar as juntas entre peças de no mínimo 2 mm, observando sempre as indicações do
fabricante.
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Não será permitida a passagem sobre a pavimentação dentro de três dias do seu
assentamento.

A pavimentação será convenientemente protegida com camada de areia, tábuas ou
outro processo, durante a construção.

Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendadas, com retoques
visíveis de massa, com veios capazes de comprometer seu aspecto, durabilidade e resistência ou
com quaisquer outros defeitos.

Caberá a CONTRATADA minimizar ao máximo as variações de tamanho e tonalidade
especificadas em relação às cores existentes buscando sua aproximação evitando assim
caracterizar diferentes cores no piso

2.16. INSTALAÇÃO ELÉTRICA, DADOS E VOZ – Reforma & Construção das Salas

Considerar a troca TOTAL das partes elétricas, dados e voz.

A distribuição de energia será através de condutores isolados que irão da rede ao
quadro geral de baixa-tensão.

Na instalação dos eletrodutos deve ser utilizado o critério abaixo, prevalecendo à
especificação indicada no projeto executivo de elétrica:

 Para instalações embutidas em pisos e paredes: eletrodutos de PVC rígido;

 Para instalações enterradas: eletrodutos de PVC rígido envelopados em concreto.

Nas instalações enterradas, o eventual cruzamento com instalações, água ou esgoto,
deve-se dar a uma distância mínima de 0,20 m.

NÃO executar o lançamento de cabos sem antes estarem concluídos os serviços da obra
civil, como acabamentos de paredes, coberturas e pisos.

NÃO serão permitidas emendas de condutores ao longo da instalação.

Os componentes deverão ser fornecidos completos com todos os acessórios, materiais e
equipamentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema.

Os quadros, incluindo os componentes, deverão obedecer rigorosamente aos diagramas
constantes do projeto executivo de elétrica e possuir dimensões suficientes para conter todos os
componentes projetados, bem como possibilitar às futuras ampliações previstas em projeto.

O quadro de distribuição com placa de identificação com nome, tensão, frequência,
corrente nominal e números de fase.

No circuito de distribuição os condutores elétricos serão de cobre eletrolítico de alta
pureza, isolação ante chama 70º C classe 750 V e no circuito de alimentação os condutores serão
“sintenax” ante chama 70º 1 KV.

Os eletrodutos NÃO podem ser embutidos em pilares, vigas, nem atravessar elementos
vazados.

Nas instalações dos fios e cabos alimentadores, devem ser evitadas emendas. Quando
forem necessárias, somente podem ser executadas nas caixas de passagem e com conectores
apropriados.
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Todos os circuitos alimentadores devem ser identificados nas caixas de passagem.

Todas as tomadas deverão ser aterradas.

Os circuitos serão específicos de acordo com sua utilização. Os disjuntores serão
eletromagnéticos, NÃO podendo ser acoplados e sim monofásicos.

As luminárias serão embutidas.

A rede de telefonia / dados deve ser independente da rede elétrica.

Para o efetivo funcionamento do sistema elétrico, de voz e de dados, deverão ser
considerados outros componentes e serviços em suas composições de preço, mesmo não previsto
nesse memorial, assim como não incluso na planilha orçamentária, anexa ao edital.

2.17. INSTALAÇÃO SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) –
Reforma & Construção das Salas

Para a proteção contra as descargas atmosféricas, estamos utilizando os conceitos da
NBR 5419 e as normas internacionais vigentes, que utilizam descida externa à estrutura da
edificação como meio de condução e escoamento das descargas atmosféricas.

Na cobertura da edificação foi projetado um sistema de captação das descargas
atmosféricas, com a instalação de uma malha de captação, composta de cabo de cobre nu de 35
mm², isoladores e captores aéreos na cobertura, formando uma gaiola de Faraday, protegendo
todo o volume interno.

A cordoalha será conectada às 13 (treze) descidas externas, para a interligação com o
sistema de aterramento a ser executado, o qual é composto por uma malha de cabo de cobre nu
de 50 mm² e hastes de aterramento embutidos no solo, interligando todas as hastes e pontos de
descida, equalizando o potencial.

As hastes de aterramento são de Ø⅝”x 3 m alta camada, conforme projeto.

As conexões deverão ser feitas com solda exotérmica entre cabos, assim como também,
entre hastes e cabos. Como também podem ser feitas através de Split Bolt na parte superior
(captação).

A malha de aterramento deverá possuir uma resistência máxima de aterramento de 10
Ohms, quando de sua instalação e posterior, medida em qualquer época do ano, não deverá ser
superior aos mesmos 10 Ohms.

Caso esta resistência não seja alcançada, deverá ser aumentada a superfície de cobre
em contato com a terra e realizado tratamento químico nas hastes ou do solo.

No nível do solo deverão ser equalizados os aterramentos elétricos, telefônicos,
eletrônicos, tubulações metálicas de incêndio, água fria, recalque, etc.

O aterramento será executado com cabo de cobre nu interligando as hastes de terra e
consequentemente às demais ligações equipotenciais; cabos enterrados a, no mínimo, 40 cm de
profundidade.

Para o efetivo funcionamento do sistema SPDA, deverão ser considerados outros
componentes e serviços em suas composições de preço, mesmo não previsto nesse memorial,
assim como não incluso na planilha orçamentária, anexa ao edital.
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2.18. INSTALAÇÃO HIDRAÚLICA – Reforma

No momento da chegada dos produtos na obra, deve-se efetuar controle de qualidade
no recebimento, aferindo os lotes em relação às especificações As instalações hidráulicas serão
em tubos de PVC, nas bitolas e declividades, indicadas em projeto.

As deflexões, os ângulos e as derivações necessárias às tubulações devem ser feitos por
meio de conexões apropriadas.

O alinhamento deve ser corretamente observado para evitar excessos de esforços
laterais, diminuindo a possibilidade de infiltração e vazamentos pelas juntas.

Para tubulações subterrâneas, a altura mínima de recobrimento (da geratriz superior do
tubo à superfície do piso acabado) deve ser de 50 cm sob leito de vias trafegáveis e de 30 cm nos
demais casos; a tubulação deve ser apoiada em toda a sua extensão em fundo de vala regular; nos
casos necessários, deve ser apoiada sobre lastro de concreto e protegida com pintura asfáltica.

Após a sua instalação, devem ser verificadas a ausência de defeitos e vazamentos, a boa
fixação das peças (locação, prumo, alinhamento e nivelamento) e a limpeza do serviço executado.

Para o efetivo funcionamento das instalações hidráulicas, deverão ser considerados
outros componentes e serviços em suas composições de preço, mesmo não previsto nesse
memorial, assim como não incluso na planilha orçamentária, anexa ao edital.

2.19. INSTALAÇÃO SANITÁRIA – Reforma

No momento da chegada dos produtos na obra, deve-se efetuar controle de qualidade
no recebimento, aferindo os lotes em relação às especificações As instalações sanitárias serão em
tubos de PVC, nas bitolas e declividades, indicadas em projeto.

Serão utilizados tubos de PVC escavados abaixo do piso e em paredes. Os aparelhos
sanitários na Cor Branca deverão ser montados rigorosamente de acordo com as especificações do
Fabricante e do Projeto Hidro sanitário.

Todas as extremidades das tubulações devem ser protegidas e vedadas durante a
construção, até a instalação definitiva dos equipamentos e dispositivos.

O coletor de esgoto deve seguir em linha reta, e para os eventuais desvios devem ser
empregadas saídas de inspeção.

Para tubulações subterrâneas, a altura mínima de recobrimento (da geratriz superior do
tubo à superfície do piso acabado) deve ser de 50 cm sob leito de vias trafegáveis e de 30cm nos
demais casos; a tubulação deve ser apoiada em toda a sua extensão em fundo de vala regular e
nivelada de acordo com a declividade indicada; nos casos necessários, deve ser apoiada sobre
lastro de concreto.

Após a sua instalação, devem ser verificadas a ausência de defeitos e vazamentos, a boa
fixação das peças (locação, prumo, alinhamento e nivelamento) e a limpeza do serviço executado.

As declividades mínimas dos ramais de esgoto, subcoletores e coletores prediais devem
ser:

 2% para Ø 50 (2”) a Ø 100 (4”);

 1,2% para Ø 125 (5”);
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 0,7% para Ø 150 (6”).

Para o efetivo funcionamento das instalações sanitárias, deverão ser considerados
outros componentes e serviços em suas composições de preço, mesmo não previsto nesse
memorial, assim como não incluso na planilha orçamentária, anexa ao edital.

Revisão da Fossa, do Sumidouro, da Caixa de gordura e do Poço, incluindo: limpeza,
desobstrução e recomposição, assim como fornecimento de todo material.

2.20. APARELHOS, LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS – Reforma

No momento da chegada dos produtos na obra, deve-se efetuar controle de qualidade
no recebimento, aferindo os lotes em relação às especificações e aos protótipos comerciais.

Os equipamentos devem ser instalados de modo a:

 Evitar entupimentos e permitir fácil desobstrução, quando necessário;

 Não permitir infiltrações na estrutura e na alvenaria;

 Evitar o furto e vandalismo. Neste caso é indicado o uso de trava química anaeróbica,
que além de ser um bom vedante, torna a remoção do equipamento possível
somente com o uso de ferramenta apropriada. A trava química requer contato entre
metais, sendo necessário o uso de conexões metálicas para os equipamentos a serem
instalados.

Após sua instalação, devem ser verificados o perfeito funcionamento dos equipamentos,
a ausência de vazamentos, a boa fixação das peças (locação, prumo, alinhamento, nivelamento) e
a limpeza do serviço executado.

2.21. URBANIZAÇÃO – Reforma

2.21.1. Muro

As dimensões e espessuras das paredes obedecerão ao padrão de muro da
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA.

Referem-se aos serviços necessários para a execução de pintura interna e externa do
muro, colunas e portões padrão da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA, em duas demãos. Cada
demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, esperar
um intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas.

2.21.2. Calçada

Pavimentação em lajotas intertravado que deverão apresentar textura homogênea e
lisa, sem fissuras, trincas, ou quaisquer outras falhas que possam prejudicar o seu assentamento
ou comprometer a sua durabilidade ou desempenho, serão assentados sobre a base de pó de brita
e sobre a pavimentação deverá ser colocado um lastro de pó de brita, que deve ser espalhado
para cobrir o espaço entre os blocos de concreto.

O rebaixamento dos meios-fios, para construção de acessibilidade a portadores de
necessidades especiais, no mínimo 4 acessos, com máximo 8° de inclinação, a construção iniciará
da rua para calçada evitando assim ressalto no início da rampa, conforme indicados no projeto,
deve ser executado obedecendo aos detalhes do projeto e da NBR 9050, devendo existir um
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pequeno declive, como alerta, no início do mesmo. A largura da rampa deve ser em função da
declividade adotada e da altura da guia.

O trecho restante da calçada, plano e horizontal, devem ter uma largura mínima de
1,20m. As rampas laterais, resultantes da acomodação do plano do piso da calçada com o plano do
piso da rampa de acesso, com pintura de símbolo de cadeirante, devem obedecer ao projeto.

Os rebaixos/rampas de acessibilidade serão executados em concreto fck 15 Mpa na
espessura de 7cm sobre lastro de pedra britada na espessura de 3 cm, após a escavação,
conformação e compactação da base (terreno).

2.22. VALAS DE DRENAGEM FLUVIAL – Reforma

Devem ser escorados e protegidos os passeios dos logradouros, as eventuais instalações
e serviços públicos, construções, muros e quaisquer estruturas vizinhas ou existentes no imóvel,
que possam ser afetados pelos trabalhos.

Deve-se considerar a natureza do terreno, dos serviços a executar, e a segurança dos
trabalhadores.

Executar o esgotamento de águas até o término dos trabalhos, através de drenos no
fundo da vala na lateral, junto ao escoramento, para que a água seja captada em pontos
adequados; os crivos das bombas deverão ser colocados em pequenos poços, internos a esses
drenos, e recobertos com brita, a fim de evitar erosão; caso se note, na saída das bombas, saída
excessiva de material granular, executar filtros de transição com areia ou geotêxteis nos pontos de
captação.

A superfície de fundo deve ser regular, plana e apiloada.

Nas laterais, estruturas com tijolos e revestimento em chapisco, base superior
acabamento para encaixe perfeito de grade de ferro com articulação e fundo com brita nº2 (5 cm
de cobrimento), observar trafego de cadeirantes, onde terá chapa lisa com articulação.

Os materiais retirados da escavação devem ser depositados a uma distância superior à
metade da profundidade, medida a partir da borda do talude.

Quando existir cabo subterrâneo de energia elétrica nas proximidades das escavações,
estas só poderão ser iniciadas quando o cabo estiver desligado. Na impossibilidade de desligar o
cabo, devem ser tomadas medidas especiais junto à concessionária.

O terreno deve ser escavado do nível mais baixo do perfil para o mais alto, impedindo o
acúmulo de água prejudicial aos trabalhos.

2.23. PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO – Reforma & Construção das Salas

As instalações de prevenção e combate a incêndios serão executadas de acordo com o
projeto anexo e com as normas técnicas da ABNT.

Deverá ser utilizado extintores de incêndio ABC - 6Kg, instalados conforme projeto
específico, identificados com placas e pinturas no piso.

O sistema de alarme terá avisador sonoro tipo sirene e visual em LED e será instalado
conforme indicado em projeto de combate ao incêndio.
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Serão utilizadas botoeiras tipo quebra vidro, como acionador manual de alarme, para
alarme de incêndio com endereçamento digital. O funcionamento se dá através do fechamento
automático de contato na quebra do vidro. Possui LED verde pulsante que indica operação do
sistema e LED vermelho que indica alarme.

2.24. PÁTIO COBERTO

2.24.1. Estrutura do Piso

Espessura da placa: 8 cm - com tolerância executiva de +1cm/-0,5cm;

Armadura superior, tela soldada nervurada Q-138 em painel:

 a armadura deve ser constituída por telas soldadas CA-60 fornecidas em painéis
(não será permitido o uso de telas fornecidas em rolo) e que atendam a NBR 7481.

Barras de transferência: barra de aço liso Ø=12,5 mm; comprimento 35 cm, metade
pintada e engraxada;

O concreto usinado deverá atender os seguintes requisitos mínimos:

 resistência à compressão (fck): 25 MPa;

 abatimento: 8±1cm;

 consumo mínimo e máximo de cimento: 320 a 380 kg/m3;

 consumo máximo de água: 185 L/m3;

 fibra de polipropileno monofilamento: 600 g/m3;

 retração hidráulica máxima: 500 μm/m;

 teor de ar incorporado: < 3%;

 » exsudação: < 4%.

Poderão ser empregados cimentos tipo CP-II, CP-III ou CP-V, de acordo com as normas
técnicas NBR 11578, NBR 5735 e NBR 5733. O concreto poderá ser dosado com aditivos
plastificantes de pega normal, de modo a não interferir e principalmente retardar o período de
dormência e postergar as operações de corte das juntas.

Preferencialmente, deverá ser utilizado cimento CP-III ou CP-IV, sempre que possível.

Nas áreas ao redor da quadra será colocado grama.

2.24.2. Selantes:

Os selantes das juntas deverão ser do tipo moldado in loco, resistentes às intempéries;

As juntas de construção, serradas e encontro deverão ser seladas com mastique de
poliuretano, com dureza Shore A =30±5.

2.24.3. Endurecedor de superfície:

O líquido endurecedor de superfície deverá ser aplicado após 7 dias de cura do
concreto. Quando for empregado concreto produzido com cimento CPIII (escória de alto forno),
este tempo deverá ser estendido para 28 dias ou quando o concreto atingir a resistência de
projeto;
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Antes da aplicação, eventuais resíduos de produto da cura devem ser removidos e em
áreas revestidas a aplicação é facultativa;

Embora não existam ensaios específicos para o controle de qualidade destes produtos,
admite-se que eles quando empregados com concreto de fc28>25Mpa, devem atingir a faixa B da
NBR 11801 (ABNT) ou CLASSE 3 da BS 8204.

2.24.4. Estrutura Metálica

Estrutura metálica para quadra terá: pintura anti-corrosiva, incluindo: pontos elétricos
(tubulação, fiação, iluminação completa, disjuntores e tomadas), cobertura em telha alumínio
trapezoidal (com os elementos de fixação),

As ligações da estrutura metálica serão soldadas, e todos os perfis metálicos utilizados
deverão ser do tipo aço estrutural ASTM A-36, em conformidade com as indicações no projeto.

Todos os perfis metálicos, após limpeza, deverão receber pintura prime anticorrosão,
em duas demãos, e pintura de acabamento na cor amarela.

Todos os pilares serão de concreto com fck de 25 MPa, e pintura sobre a superfície de
concreto na cor amarela, conforme projeto arquitetônico.

Calha em chapa galvanizada em ambos os lados com duto de descida interligado a
drenagem, base em chapa de aço de 1/2" (chumbada com 4 chumbadores e aplicação de graute -
SikaGruot).

A cobertura será em forma de arco conforme projeto, com a utilização de telhas de aço
galvanizado ondulada de 0,5 mm de espessura, na cobertura e nos fechamentos laterais. As cores
da estrutura deverão seguir as especificações constantes no projeto arquitetônico,

2.25. LIMPEZA GERAL

Terminados os trabalhos de construção, a edificação deverá ser totalmente limpa. Esta
limpeza consistirá em lavagem geral e remoção de todas as manchas de tinta do piso, paredes,
esquadrias, aparelhos sanitários e metais, de modo a assegurar que todas as instalações sejam
entregues perfeitamente limpas e em condições de ocupação.

Ao final da obra deverá haver especial cuidado em se remover quaisquer detritos ou
salpicos de concreto endurecido no piso ou demais equipamentos da quadra.

As áreas externas, em toda sua extensão, pavimentadas ou não, serão limpas, bem como
suas adjacências, devendo todo o entulho ser removido para áreas a serem indicadas.

3. “AS BUILT”

Antes da entrega definitiva da obra, deverá ser solicitado o respectivo “as built”, sendo que a
sua elaboração deverá obedecer ao seguinte roteiro:

1º) representação sobre as plantas dos diversos projetos, denotando como os serviços
resultaram após a sua execução; (as retificações dos projetos deverão ser feitas sobre cópias dos
originais, devendo constar, acima do selo de cada prancha, a alteração e respectiva data.).
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2º) O “as built” consistirá em expressar todas as modificações, acréscimos ou reduções
havidas durante a construção, e cujos procedimentos tenham sido de acordo com o previsto pelas
Disposições Gerais deste Memorial

Altamira-PA, 08 de março de 2016.

GERSI BENTO DA SILVA
ENGENHEIRO CIVIL

CREA – RJ 1995100809 D
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -

ENGENHARIA

RAFAEL DE S. COTA
ARQUITETO E URBANISTA

CAU A86676-8
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -

ENGENHARIA



Estado do Pará
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA

PODER EXECUTIVO

Trabalho e desenvolvimento social

Av. João Rodrigues, 1183 – Bairro Uirapuru – Fone (093) 3515-2306 – CEP. 68.372.185 – Altamira – Pará

ANEXO I – TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2016

Anexo I-C – PROJETOS BÁSICOS

PROJETOS
05 PRANCHAS

EMEF ULISSES GUIMARÃES

Altamira - PA
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ANEXO II – TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2016

(MODELO)

CARTA PROPOSTA

À:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA – PARÁ
Att - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Prezado Senhores,

- Após cuidadoso exame e estudo da Tomada de Preços em referência, com o qual concordamos, vimos
apresentar nossa proposta de preços para a execução dos Serviços de Reforma completa e ampliação da
EMEF Ulisses Guimarães - SEMED e concordamos plenamente com as Condições Estabelecidas no Edital
de Tomada de Preços em referência e seus Anexos.

- O preço total da Proposta para a execução do objeto é de R$: ........... (........por extenso......)
- Validade da proposta: 60 dias.
- O prazo de execução: 180 dias.
- Dados bancário da empresa: ...................................

- Caso nos seja adjudicado o objeto em licitação, a (o) Sr (a). ................................, brasileira (o), ...................
(estado civil), .................... (profissão), portador (a) da carteira de identidade nº. .......... SSP/....., CPF:
......................., residente na Rua ............................ nº. ...., Bairro ............, na Cidade de ..................., Estado
do ...................., será a (o) responsável que assinará o contrato.

- Obrigamo-nos, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação em causa, a comparecer na data, horário e
local estabelecido pela PREFEITURA, para proceder à assinatura do CONTRATO.

DECLARAÇÃO DE:

- Declaração de plena submissão às condições e exigências deste edital em todas as fases da licitação;
- Declaração de assunção de responsabilidade pela execução dos serviços e sujeição as condições
estabelecidas no Edital.
- Declaração de reconhecimento do direito da Administração Pública paralisar ou suspender a execução dos
serviços na forma da Lei.
- Declaração de concordância em firmar o contrato para execução dos serviços propostos, pelos respectivos
preços mediante regular convocação.

........................../PA, ..... de .............. de 2016.

_______________________________
Responsável

Cargo / Função
RG: ......... e CPF: ..............
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ANEXO III – TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2016
(MODELO)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° xxx/2016
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2016

CONTRATO QUE CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ALTAMIRA E A EMPRESA
................... PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

I. PARTES

CONTRATANTE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o nº 05.263.116/0001-37, sediada na Rua Otaviano Santos, 2288, Bairro
Sudam I, na cidade Altamira, Estado do Pará, doravante simplesmente denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Eng. DOMINGOS JUVENIL, Prefeito Municipal,
portador do CPF: 010.836.512-34.

CONTRATADA

______ (Nome da Empresa), ___________ (Natureza Jurídica), com sede _________, inscrita no
CNPJ sob o nº ______, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
______ (Representante Legal), ______ (nacionalidade), ____ (estado civil), ________ (profissão),
portador do RG n.º ________ e do CPF n.º _________, residente e domiciliado à ___________.

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

CLÁUSULA I - DA ORIGEM DO CONTRATO:

Este Contrato Administrativo tem como origem a Tomada de Preços nº. 001/2016,
homologado no dia ..... do ................. de 2016, pelo Eng. DOMINGOS JUVENIL, Prefeito Municipal.

CLÁUSULA II - DA LEGISLAÇÃO:

As cláusulas e condições deste contrato, moldam-se às disposições de Lei Federal nº 8.666,
de 21/06/93 e suas alterações na Lei 8.883, de 08/06/94, a qual CONTRATANTE e CONTRATADA estão
sujeitos.

CLÁUSULA III – DO OBJETO
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O presente CONTRATO tem por objeto a prestação dos Serviços de Reforma completa e ampliação da
EMEF Ulisses Guimarães - SEMED, de acordo com a proposta, planilha orçamentária da empresa, e
demais elementos que passam a fazer parte deste ato, independente de transcrição e/ou traslado.

OBRA REFORMA GERAL E AMPLIAÇÃO DE 04(QUATRO) SALAS DE AULA
TIPO DE OBRA CONSTRUÇÃO CIVIL
LOCAL EMEF JOSÉ DE ALENCAR
TABELA DE PREÇOS SINAPI/PA - SEOP/PA - MERCADO LOCAL
BDI 25%

ITEM CODIGO Descrição UN. QUANT. V. UNIT. TOTAL

1 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1
1.2

Valor Total do ITEM - 01 xxxx

2 INFRAESTRUTURA (FUNDAÇÃO - BLOCO DE CONCRETO)

2.1
2.2

Valor Total do ITEM - 02 xxxx

TOTAL xxxx

TOTAL COM BDI DE xx% xxxx

CLÁUSULA IV – DO REGIME DE EXECUÇÃO

Os serviços ora contratados obedecerão ao regime de empreitada por menor preço global (materiais e
mão-de-obra).

CLÁUSULA V – DO PREÇO

Dá-se a este CONTRATO, o valor global de R$: ................ (...............por extenso.......) referente ao
valor total da planilha na CLÁUSULA III e para a totalidade do período mencionado na CLÁUSULA
VIII.

Parágrafo primeiro – A CONTRATADA, fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas especificações, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo segundo – O preço contratado da obra permanecerá irreajustável durante 12 (doze) meses da
data da apresentação da proposta, após o que poderá ser revisto com base na legislação atinente ao caso,
(Lei N° 8.880/94, de 21 de março de 1994).

Parágrafo terceiro – A obra que for entregue com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão
direito a reajuste ou atualização monetária.

CLÁUSULA VI – DOS RECURSOS FINANCEIROS PARA ATENDER AS DESPESAS
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As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão por conta dos
recursos oriundos do Orçamento Municipal do ano de 2016 (Recursos Próprios), FUNDEB e Quota do
Salario Educação - QSE, conforme dotação orçamentária a seguir:

- 12 122 0020 2.019 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação - SEMED
- 12 361 0039 2.048 – Manutenção do Salário Educação - QSE
- 12 368 0040 1.008 – Construção, Ampliação e Reforma de Unidades Escolares - FUNDEB
- 12 368 0040 2.057 – Manutenção das Escolas Básica da Rede de Ensino Municipal - FUNDEB
- 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações;

CLÁUSULA VII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Da 1º liberação financeira, deverão acompanhar:

a) Comprovante de registro no CREA/PA do respectivo Contrato e Anotação de Responsabilidade
Técnica (A.R.T) de execução da empresa e do profissional.

b) Comprovante de registro da obra na Seguridade Social

- Para fins de liberação e pagamento da 2o. Medição em diante deverá acompanhar as mesmas os
respectivos comprovantes de recolhimento dos Encargos Sociais.

- As medições serão elaboradas mediante avaliações periódicas dos serviços executados, com
base no Cronograma Físico-Financeiro apresentado, acompanhados do relatório emitido pela
fiscalização da obra.

O pagamento será efetuado na moeda de cotação em até 15 (quinze) dias após a aprovação da
fatura dos serviços executados e documentos pertinentes devidamente protocolados, desde que atendidas
às condições para liberação das parcelas. Ocorrendo atraso de pagamento a Contratada fará jus ao
recebimento de compensação financeira.

O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 2 (duas) vias (original e uma cópia),
junto ao fiscal da Obra.

A fiscalização procederá quinzenalmente, a contar da data de início da obra, à medição baseada
nos serviços executados, elaborará o boletim de medições, verificará o andamento físico dos serviços e
comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro, para que se permita a elaboração do
processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma
físico-financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se
for o caso.

- A critério da contratante poderá ser liberado até 10% do valor contratado para a empresa licitante
montar o acampamento da obra, devendo ser descontado este valor liberado no pagamento da primeira
medição, da obra.

- O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pelo licitante, deve atender as exigências
deste Edital e seus anexos, a ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços, objeto
desta licitação até 10 (dez) dias corridos após a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial,
com base nesse cronograma da licitação, será ajustado um cronograma de execução de acordo com a
programação básica e financeira existente na ocasião devendo, porém, os serviços serem executados de
acordo com o prazo especificado no Edital. Este ajuste poderá se repetir, gerando novos cronogramas
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desde que devidamente justificado pelo Fiscal e aprovado necessariamente pelo Secretário de Obras do
Município, devendo os mesmos receber números sequenciais.

Parágrafo primeiro – Na hipótese de vir a ser devida, por força de norma da legislação vigente,
atualização monetária de valor faturado, aplicar-se-á a formula: AM=VP (A/B-1), onde:

AM= atualização monetária
VP = valor presente a ser corrigido
A = número índice fator acumulado da TR no dia anterior ao do contrato
B = número índice fator acumulado da TR no último dia do mês da fatura

No caso de extinção da TR adotar-se-á índice que reflita a perda financeira do período considerado, nos
termos dos arts. 40, XIV, “c” e 55, III, da Lei N° 8.883/94.

CLÁUSULA VIII – DO PRAZO

8.1 - O prazo máximo para a execução e para a entrega do objeto deste CONTRATO é de 180 (cento e
oitenta) dias contados a partir da ordem de serviços expedida pela PREFEITURA, podendo ser
prorrogado desde que solicitado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias do seu término,
comprovados os motivos alegados, para tal prorrogação, mediante Termo Aditivo.

Parágrafo primeiro – O prazo de que se trata esta cláusula poderá ser revisto nas hipóteses e forma a
que alude o art. 57, parágrafo 1°, da Lei N° 8.666/93.

Parágrafo segundo – A CONTRATADA deverá comparecer à PREFEITURA, no prazo de até 10
(dez) dias consecutivos, para assinatura e recebimento da Ordem de Serviço, contados a partir da data da
assinatura do Contrato, sob pena de aplicação de multa prevista na Cláusula Décima Sexta do presente
contrato.

CLÁUSULA IX – DAS GARANTIAS

Para garantia da fiel execução dos compromissos ajustados no presente CONTRATO, poderá ser
exigido da CONTRATADA, a caução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global deste
Termo, no ato da assinatura do mesmo, sendo-lhe facultativo prestá-la mediante caução em dinheiro,
fiança bancária ou seguro garantia.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A caução e demais garantias prestadas pela CONRATADA em favor
da PREFEITURA, lhe será devolvida após o recebimento definitivo da obra, sem quaisquer acréscimos
de juros, correção monetária ou qualquer reajustamento, exceto aquele prestado em moeda corrente,
atualizada monetariamente.

CLÁUSULA X – DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO

Ocorrendo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente que
obste o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito à PREFEITURA, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução
do objeto deste Termo.
CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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a) A contratada deverá apresentar no prazo de 15 (quinze) dias o Projeto Executivo completo e aprovado
a PREFEITURA;

b) Fazer no prazo previsto entre a assinatura do CONTRATO e o início da obra, minucioso exame das
especificações e projetos, de modo a poder em tempo hábil e por escrito, apresentar à Fiscalização, todas
as divergências ou dúvidas porventura encontradas, para devido esclarecimento e aprovação;

c) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, tributária e
trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas decorrentes de atuais trabalhos
noturnos, inclusive com iluminação e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar
a terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por aí e por seus sucessores;

d) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas expensas
no total ou em parte, o objeto do CONTRATO em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções,
resultantes da execução ou de má qualidade dos materiais empregados;

e) Adquirir e manter permanentemente no escritório da obra, um Livro de Ocorrências, para registro
obrigatório da todas e quaisquer ocorrências que mereçam destaque;

f) Deverá manter permanentemente no canteiro de obras, engenheiro residente com plenos poderes de
decisão na área técnica;

g) Executar às suas expensas, todas as sondagens e escavações exploratórias que se fizerem necessárias
e indispensáveis a elaboração do projeto executivo e da obra;

h) Promover e responder por todos os fornecimentos de água e energia elétrica, a execução da obra,
inclusive as instalações provisórias destinadas ao atendimento das necessidades.

i) A CONTRATADA será ainda responsável por quaisquer ações decorrentes de pleitos referentes a
direitos, patentes e royalties, face à utilização de técnicas, materiais, equipamentos, processos ou
métodos na execução da obra contratada;

j) Conduzir a execução da obra pactuada em estreita conformidade com o projeto executivo aprovado
pelo CONTRATANTE, guardadas as normas técnicas pertinentes à natureza e à finalidade do
empreendimento;

k) Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução da obra, objeto desta licitação;

l) Contratar todos os seguros exigidos pela legislação brasileira, inclusive os pertinentes a danos a
terceiros, acidente de trabalho, danos materiais a propriedades alheias e os relativos a veículos e
equipamentos;

m) Adquirir e manter no local de execução da obra, todos os equipamentos destinados ao atendimento
de emergência, incluindo os da proteção contra incêndios e acidentes de trabalho;

n) Comunicar à Administração, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações
ou acontecimento que impeçam mesmo que temporariamente a CONTRATADA de cumprir seus
deveres e responsabilidades relativas a execução do Contrato, total ou parcialmente, por motivo
superveniente;
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o) Permitir e facilitar a inspeção da fiscalização, inclusive prestar informações e esclarecimentos quando
solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes a execução da obra;

p) Garantir durante a execução, a proteção e a conservação dos serviços executados, até o seu
recebimento definitivo;

q) Manter a guarda das obras, até o seu final e definitivo recebimento pela PREFEITURA;

r) Está a CONTRATADA, obrigada a colocar e manter no local da obra, placa discriminando o objeto e
o n° deste CONTRATO, com o respectivo valor, encabeçada do slogan PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALTAMIRA;

s) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação;

t) A empresa contratada deverá fornecer à fiscalização, meios necessários concernentes ao apoio no que
tange a locomoção, destinando-se a partir da ordem de Serviço até a comunicação dentro da área de
serviços, para o fiel cumprimento de sua missão.

CLÁUSULA XII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São compromissos do CONTRATANTE, o fiel cumprimento das obrigações pactuadas, a prestação de
todas as informações indispensáveis a regular execução das obras, o pagamento oportuno das parcelas
devidas e ainda a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, seu registro e a
devida publicação no Diário Oficial.

CLÁUSULA XIII – DA FISCALIZAÇÃO

Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério e através da Secretaria Municipal de Obras, exercer ampla,
irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução da obra e do pessoal da
CONTRATADA, sem prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados,
prepostos ou subordinados.

Parágrafo primeiro – A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos
de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE.

Parágrafo segundo - A existência e a atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringem
a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto contratado
e a sua consequência e implicações, próximas ou remotas.

Parágrafo terceiro – A obra objeto deste contrato será fiscalizada e recebida de acordo com o disposto
nos arts. 67, 68,69 e 73, inciso I e parágrafos 2° e 3°, e 76 da Lei N° 8.666/93.

Parágrafo quarto – Caberá à fiscalização do CONTRATANTE, formada por um ou mais representante
da Administração, designada pela autoridade competente, o seguinte:

a) Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva da obra, verificando
sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas fixadas pela licitação;
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b) Promover com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações, decidir as questões técnicas
surgidas na execução do objeto ora contratado, certificar a veracidade das faturas decorrentes das
medições para efeito de seu pagamento;

c) Transmitir por escrito, através do Livro de Ocorrências, as instruções relativas a Ordem de Serviços,
projetos aprovados, alteração de prazos, cronogramas e demais determinações dirigidas à
CONTRATADA;

d) Comunicar à Secretaria de Educação, as ocorrências que possam levar a aplicação de penalidades à
CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais;

e) Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que se encontre lotado no
canteiro de obras e que prejudique o bom andamento dos serviços;

f) Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem como acompanhar e
fiscalizar a execução qualitativa das obras e determinar a correção das imperfeições verificadas;

g) Atestar a veracidade dos registros efetuados pela CONRATADA no Livro de Ocorrência,
principalmente os relativos às condições meteorológicas prejudiciais ao andamento das obras.

CLÁUSULA XIV – DA DIREÇÃO

A contratada indica como responsável técnico pela execução da obra o Engenheiro (a)
____________________, CREA N° ______________ o qual fica autorizado a representá-lo perante o
CONTRATANTE e a fiscalização deste em tudo o que disser respeito àquela.

Parágrafo único – A CONTRATADA somente poderá substituir o técnico responsável pela obra, após
expressa anuência da Secretaria de Educação, devendo essa substituição ser comunicada com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias.

CLÁUSULA XV – DO EXAME ENTREGA E RECEBIMENTO

O recebimento das obras, será efetuado por uma Comissão de exame, entrega e recebimento, integrada
por três membros nomeados pela Secretaria de Obras e por um representante da CONTRATADA,
devendo ser lavrado, no ato, o termo competente, no qual se certificará o recebimento, se provisório ou
definitivo, no primeiro caso, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da comunicação da
CONTRATADA quanto a CONCLUSÃO dos trabalhos, e no segundo caso, dentro do prazo de 60
(sessenta) dias, a contar do recebimento provisório. Em se dando ao recebimento caráter provisório, o
qual não excederá 15 (quinze) dias, a Secretaria de Educação, poderá exigir os reparos e substituições
convenientes ou abatimento do preço, consignando-se os motivos.

CLÁUSULA XVI – DAS PENALIDADES

O inadimplemento por parte da CONTRATADA de qualquer das cláusulas e disposições deste
CONTRATO, implicará na sua rescisão ou na sustação do pagamento relativos aos serviços já
executados, a critério do CONTRATANTE, através da Secretaria de Obras, independentemente de
qualquer procedimento judicial, sujeitando-se ainda, as penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei
N° 8.666/93.
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Parágrafo único – A CONTRATANTE, através da Secretaria de Obras, poderá valer-se do disposto no
caput desta cláusula, se a CONTRATADA contrair obrigações com terceiros, que possam de qualquer
forma, prejudicar a execução do objeto ora contratado, bem como:

a) Retardar injustificadamente o início dos trabalhos por mais de 10 (dez) dias, da data do recebimento
da Ordem de Serviços, autorizando o início dos mesmos;

b) Interromper os serviços por mais de 10 (dez) dias consecutivos, sem justo motivo;

c) Ocasionar atraso de mais de 30 (trinta) dias na entrega da obra, salvo conveniência do
CONTRATANTE, na continuidade dos mesmos, quando então, aplicar-se-ão as penalidades
pertinentes;

d) Deixar de pagar as multas nos prazos fixados.

CLÁUSULA XVII – DA MULTA

Ressalvados os motivos de força maior ou caso fortuito, que deverão ser devidamente comprovados pela
CONTRATADA, o CONTRATANTE sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal N°
8.666/93, aplicará as seguintes multas:

a) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do CONTRATO, por dia de atraso que
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos pelo Cronograma Físico-
Financeiro;

b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor ora ajustado pelo não cumprimento de
quaisquer condições do CONTRATO.

CLÁUSULA XVIII – DA INEXECUÇÃO DA OBRA

Pela inexecução total ou parcial da obra, a CONTRATADA, além da perda das cauções e demais
garantias prestadas, estará sujeita a multa compensatória de 10% (dez por cento) do preço global ora
ajustado. As multas moratórias e compensatórias serão autônomas, a aplicação de uma não excluindo a
da outra, ambas independentes e cumulativas.

CLÁUSULA XIX – DOS DIREITOS DO CONTRATANTE

São prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei 8.666/93, que as exercerá nos
termos das normas referidas no preâmbulo deste CONTRATO.

Parágrafo primeiro – O valor caucionado reverterá integralmente para a CONTRATANTE em caso de
rescisão do CONTRATO por culpa da CONTRATADA, sem da aplicação do disposto no art. 80, da Lei
N° 8.666/93 e de apurar-se e cobrar-se pela via própria a diferença que houver em favor do
CONTRATANTE.

Parágrafo segundo – O CONTRATANTE descontará do valor caucionado o numerário que bastar à
restauração de danos a que a CONTRATADA causar na execução das obras contratadas, hipótese em
que a CONTRATADA deverá em 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação administrativa, recompor
o valor abatido para restaurar a integridade da garantia.
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CLÁUSULA XX – DAS PROVAS E TESTES DOS MATERIAIS

Poderá a Prefeitura Municipal de Altamira, exigir provas de cargas, testes dos materiais e análise de sua
qualidade, através de entidades oficiais ou laboratórios particulares de reconhecida idoneidade, correndo
todas as despesas por conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA XXI – DA RESCISÃO

O presente CONTRATO poderá ser rescindido de conformidade com os arts. 78, 79 e 80, da Lei n°
8.666/93 e pelo Decreto Estadual 1.394, assegurado os direitos adquiridos da CONTRATADA.

CLÁUSULA XXII – DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL

O presente CONTRATO, não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.
Parágrafo único – A CONTRATADA na execução do CONTRATO, sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, conforme for o caso, após a
devida anuência do CONTRATANTE.

CLÁUSULA XXIII – DOS ENCARGOS DECORRENTES DO CONTRATO

Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas e emolumentos
decorrentes deste CONTRATO e da execução de seu objeto.

CLÁUSULA XXIV - DA LICITAÇÃO

Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Tomada de Preços registrado sob o nº
001/2016.

CLÁUSULA XXV - DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá a duração 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo ser modificado
após manifestação das partes envolvidas, mediante Termo Aditivo, em até 15 dias antes do término de
sua vigência.

CLÁUSULA XXVI – DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Altamira, Município do Estado Pará, para dirimir quaisquer
dúvidas e controvérsias oriundas do presente Termo.

E, por estarem justos e contratados, firmam o ato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de
02 (duas) testemunhas abaixo, para que sejam produzidos os efeitos legais e pretendidos.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Altamira/PA ...... de ............. de xxxx

___________________________________
Eng. DOMINGOS JUVENIL

Prefeito Municipal
CONTRATANTE
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_________________________________
empresa ......................................

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

__________________________

__________________________
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ANEXO IV – TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2016
(MODELO)

TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2016

ORDEM DE SERVIÇO Nº 000/2016 – TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2016

OBRA: Construção Civil
OBJETO: Serviços de reforma completa e ampliação da EMEF ULISSES
GUIMARÃES - SEMED
LICITAÇÃO MODALIDADE: Tomada de Preços nº.  001/2016
ENDEREÇO: Rua Anfrísio Nunes, município de Altamira/PA.
VALOR R$:
REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta, Empreitada por preço global de material e
mão-de-obra.

CONTRATADA:
ENDEREÇO:
C.N.P.J. Nº:
TELEFONE:

MODALIDADE DE PAGAMENTO: De acordo com o Contrato.
RECURSOS: Recursos oriundos do Orçamento Municipal (Recursos Próprios),
FUNDEB e Quota do Salário Educação - QSE.
REAJUSTAMENTO: Não Haverá reajuste.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.
PENALIDADE: De acordo com o art. 86, 87, 88 da Lei nº 8.666/93

Altamira/PA, xx de xxxxx de xxxx.

________________________________
SUELY SILVA RODRIGUES

Secretária Municipal de Educação
Contratante

____________________________________
xxxxxxxxxxxxxxxx

Contratada

DE ACORDO

Prefeitura Municipal de Altamira
Eng. DOMINGOS JUVENIL

Prefeito Municipal de Altamira
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ANEXO V – TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2016
(MODELO)

CARTA-CREDENCIAL

À Comissão Permanente de Licitação

Ref: Edital de Tomada de Preços nº 001/2016 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA.
Objeto: “Serviços de reforma completa e ampliação da EMEF ULISSES GUIMARÃES - SEMED”

Prezados Senhores,

O abaixo assinado (inserir o nome completo), carteira de identidade ou equivalente (inserir o número e
órgão emissor), na qualidade de responsável legal pela Licitante (inserir nome da licitante), vem, pela
presente, informar a V. Sas que o senhor (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o número
e órgão emissor), é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da
documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as atas e demais documentos e poderes para
renunciar prazos recursais a que se referir à licitação em epígrafe.

(inserir o local), (inserir o dia) de (inserir o mês) de 2016.

(carimbo, nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
(Nome, RG n° e assinatura do representante legal)

Obs.: firma reconhecida do responsável legal
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ANEXO VI – TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2016
(MODELO)

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Ref: Edital de Tomada de Preços nº 001/2016 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA.
Objeto: “Serviços de reforma completa e ampliação da EMEF ULISSES GUIMARÃES - SEMED”

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído
da Licitante (inserir o nome da Licitante), declara que a mesma recebeu o Edital e todos os seus anexos
relativo ao objeto (inserir o objeto) da Tomada de Preços supramencionada.

(inserir o local), (inserir o dia) de (inserir o mês) de 2016.

______________________________________________
(carimbo, nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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ANEXO VII – TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2016
(MODELO)

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Ref: Edital de Tomada de Preços nº 001/2016 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA.
Objeto: “Serviços de reforma completa e ampliação da EMEF ULISSES GUIMARÃES - SEMED”

Atestamos que a (o) Sr (a). .............................., Engenheira (o) Civil, portador (a) da Carteira
de Identidade nº. ............ CREA/....., Responsável Técnico (RT) da empresa ................................, inscrita no
CNPJ nº. ......................................, conforme determina o item 8 do edital de TOMADA DE PREÇOS nº
001/2016, a mesma efetuou visita “in loco” às xx:xx horas do dia 23/03/2016 no local a ser realizado os
serviços objeto da licitação em epígrafe, e que a (o) mesma (o) tomou conhecimento de todos os aspectos
que possam influir direta e indiretamente na formulação da proposta financeira e execução dos serviços.

Altamira/PA, 23 de março de 2016.

___________________________________
Francileide Ribeiro de Castro

Presidente da CPL - Portaria nº. 0008/2016

______________________________________
Arquiteto e Urbanista RAFAEL DE S. COTA

CAU/PA A86676-8
Prefeitura de Altamira - SEMED

___________________________
Eng. xxxxxxxxxxxxxxxxx

CREA/PA ............
Empresa: ...........
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ANEXO VIII – TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2016
(MODELO)

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão Permanente de Licitação

Ref: Edital de Tomada de Preços nº 001/2016 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA.
Objeto: “Serviços de reforma completa e ampliação da EMEF ULISSES GUIMARÃES - SEMED”

Conforme o disposto no Edital e de acordo com a Resolução nº 218 de 29/06/73 e nº 317, de 31/10/86,
do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e Agronomia declararam que o responsável
técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

Nome:
Especialidade:
CREA N°:
Data do registro:

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional (ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao Nosso
quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis
trabalhistas vigentes.

(inserir o local), (inserir o dia) de (inserir o mês) de 2016.

________________________________________________
(nome, RG n° e assinatura do responsável legal)

______________________________________________________________
(nome, CREA n° e assinatura do engenheiro habilitado da proponente)
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ANEXO IX – TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2016
(MODELO)

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação

Ref: Edital de Tomada de Preços nº 001/2016 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA.
Objeto: “Serviços de reforma completa e ampliação da EMEF ULISSES GUIMARÃES - SEMED”

O signatário da presente, em nome da Licitante (inserir o nome da Licitante), declara, expressamente, que se
sujeita às condições estabelecidas no edital de Tomada de Preços em consideração e dos respectivos
modelos, adendos, e anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser
tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições
estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
qualificação ou que comprometam a idoneidade da Licitante.

(inserir o local), (inserir o dia) de (inserir o mês) de 2016.

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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ANEXO X – TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2016
(MODELO)

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF

À Comissão Permanente de Licitação

Ref: Edital de Tomada de Preços nº 001/2016 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA.
Objeto: “Serviços de reforma completa e ampliação da EMEF ULISSES GUIMARÃES - SEMED”

(nome da empresa), CNPJ nº_________________, sediada (endereço completo), DECLARA, em
atendimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal/88 que não possui em seu
quadro de pessoal empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz.

Local e data ____________________

______________________________________
nome e CPF do representante legal da empresa

Obs: se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar
expressamente.
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